
lgSG 
COMITÊ DE INVESTIMENTOS 

ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA N.º 012/2024 

Hoje, em 16 de dezembro de 2024, às 10h30, na sede do IPSG e em reunião híbrida, 

iniciando a reunião do Comitê de Investimento com a presença de: CLAUDOMIRA DE 

ANDRADE MORAIS FERREIRA, presidente do Comitê de Investimento, JULLYE 

KELLY VITOR DINIZ ALMEIDA, membra do Comitê de Investimento, LUCAS DE 

GOIS RODRIGUES, membro do Comitê de Investimento, BRIENNE FERRO ARA- 

UJO, membra do Comitê de Investimento, EMANUELLE TENÓRIO MOTA GOMES 

DA SILVA, membra do Comitê de Investimento. A reunião foi declarada aberta pela 

presidente do Comitê, CLAUDOMIRA DE ANDRADE, esclarecendo que em razão dos 

compromissos de fechamento do exercício contábil e financeiro do IPSG foi de comum 

acordo do Comitê antecipar a data prevista para a 12º Reunião Ordinária no calendário 

de reuniões de 2024 para esta data. Na sequência propôs a discussão do cenário 

econômico com base no Panorama Econômico de novembro de 2024, elaborado pela 

LEMA Consultoria. Sendo debatido o cenário econômico e seus impactos nos investi- 

mentos, com destaque para a elevação da taxa Selic para 11,25% a.a., impactando 

nos investimentos. O mercado doméstico demonstrou crescimento, mas as preocupa- 

ções fiscais e inflacionárias elevaram a volatilidade, afetando a performance dos ati- 

vos de renda fixa e variável. O Ibovespa teve queda de 3,12%, enquanto ativos inter- 

nacionais apresentaram desempenho positivo. Diante desse cenário, o Comitê en- 

tende que na alocação de novos recursos deverão ser priorizados investimentos in- 

dexados ao CDI, visando a redução da volatilidade da carteira e aproveitando as ele- 

vadas taxas de remuneração desses ativos. Em análise e debate acerca do Relatório 

dos Fundos de Investimentos do IPSG, o Comitê destacou a volatilidade dos merca- 

dos em novembro de 2024 e os impactos da política fiscal sobre os ativos. A rentabi- 

lidade da carteira foi impactada pela alta da Selic e pelo aumento da dívida pública, 

que atingiu 78,5% do PIB. No segmento de renda fixa, observou-se queda nos índices 
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COMITÉ DE INVESTIMENTOS 

de maior duration, enquanto investimentos atrelados ao CDI mantiveram desempenho 

positivo. Na análise de risco, discutiu-se o impacto da abertura da curva de juros e a 

necessidade de estratégias conservadoras para mitigar perdas. Diante de um cenário 

de maior volatilidade e persistentes incertezas em relação à política fiscal — principal 

fator para o fechamento das curvas de juros —, o Comitê decidiu revisar sua decisão 

anterior sobre a alocação em fundos de vértices. Embora esses fundos ofereçam ta- 

xas atrativas, a volatilidade atual impacta negativamente a performance do produto. 

Por outro lado, os fundos pós-fixados indexados ao CDI tendem a apresentar um bom 

desempenho, além de contribuírem para a redução do risco da carteira. De acordo 

com o Boletim Focus (Anexo 1), divulgado em 13 de dezembro, a expectativa para a 

Selic em 2025 era de 14%, enquanto a inflação, medida pelo IPCA, projetava-se em 

4,60%. Isso implica um juro real de 8,99%, significativamente superior às taxas ofere- 

cidas pelos fundos de vértices. Essa conjuntura, somada à incerteza sobre a continui- 

dade da elevação das taxas de juros — tanto de curto quanto de longo prazo — e ao 

período em que permanecerão em patamares elevados, aumenta o custo de oportu- 

nidade dos investimentos em ativos prefixados, inclusive os indexados à inflação. 

Além disso, a menor volatilidade dos ativos pós-fixados indexados ao CDI, em com- 

paração com as NTN-Bs presentes na carteira dos fundos de vértices (Anexo 2), jus- 

tifica a decisão de reduzir a exposição da carteira a esses ativos. Diante desse con- 

texto, o Comitê optou por manter o resgate do fundo BRADESCO FIC FI RF ALOCA- 

ÇÃO DINÂMICA (CNPJ 28.515.874/0001-09) no valor de R$ 4.000.000,00 (quatro mi- 

lhões de reais), realocando o montante no fundo BRADESCO FI RENDA FIXA REF 

DI PREMIUM (CNPJ 03.399.411/0001-90). Essa decisão foi motivada pelo desempe- 

nho superior do fundo BRADESCO FI RENDA FIXA REF DI PREMIUM em relação a 

outros de mesma categoria, apresentando melhor performance e uma relação risco- 

retorno mais favorável, conforme o Índice Sharpe (Anexo 3). Essa realocação contri- 

buirá para a redução do risco da carteira e proporcionará maior previsibilidade nos 
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DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE GARANHUNS 

COMITÉ DE INVESTIMENTOS 

retornos. Por fim, destaca-se que esta realocação não se limita à troca de veículos de 

investimento, mas também reflete uma mudança na estratégia de alocação de recur- 

sos. Seguindo para o próximo item da pauta, foi apresentada a proposta para a Política 

de Investimentos de 2025. De acordo com as projeções de retorno dos índices de 

referência e montantes sugeridos para alocação, a expectativa de retorno da carteira 

para o ano de 2025 ficou em 11,48%. Já a meta atuarial para o mesmo período, con- 

siderando a meta de IPCA + 5,04% e projeção de IPCA de 3,96%, ficou em 9,20%. 

Assim, de acordo com as projeções, ao fim do exercício de 2025 a carteira terá um 

atingido 124,74% da meta atuarial. Após apresentação da metodologia utilizada para 

as projeções dos tipos de ativos, resultados obtidos e todos os critérios exigidos pela 

legislação vigente, o comitê aprovou, por unanimidade, a Política de Investimentos 

para o exercício de 2025. Não havendo mais assuntos a serem apresentados e/ou 

deliberados, foi encerrada a reunião, cuja ata foi lavrada por mim, BRIENNE FERRO 

ARAUJO, secretaria ad-hoc que após lida, segue assinada por todos os presentes ao 

final. 
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LEMA 
(https://lemaef.com.br/home/) 

Panorama Econômico — Dez/24 

E) 11 dezembro 2024 

RESUMO 

No Brasil, as contas públicas continuam em foco, com destaque para o novo pacote fiscal 

anunciado e seus impactos para a economia. No cenário externo, a eleição de Donald Trump, o 

avanço do PIB nos Estados Unidos e os estímulos do governo chinês foram os destaques do 

mês. 

NO BRASIL 

A atividade econômica continua em crescimento no Brasil, impulsionada por um mercado de 

trabalho aquecido, com a taxa de desocupação reduzindo para 6,2% no trimestre terminado 

em outubro. Entre os indicadores que demonstram a resiliência da atividade, podemos citar 

como destaque o PIB do terceiro trimestre, que avançou 0,9%, após 1,4% no trimestre anterior. 

Apesar de dados positivos no que diz respeito à atividade, o cenário inflacionário tem 

preocupado. Tanto a inflação acumulada em doze meses como as projeções encontram-se 

acima do intervalo de tolerância da meta estipulada pelo Conselho Monetário Nacional. O IPCA 

avançou 0,39% em novembro, desacelerando após 0,56% em outubro, mas veio novamente 

acima do esperado. 

Neste contexto, o Copom decidiu por elevar novamente a taxa Selic, desta vez em 0,50 p.p., 

colocando a taxa básica de juros da economia brasileira no patamar de 11,25% a.a. No que 

tange às expectativas, com base no Boletim Focus do dia 06 de dezembro, espera-se um novo 

aumento de 0,75 p.p. na última reunião do ano, fazendo com que a taxa Selic finalize 2024 em 

12,00% a.a.. Para 2025, as atuais projeções indicam taxa terminal de 13,50% a.a.. 

Além disso, o quadro fiscal permanece no centro das atenções, com incertezas crescentes 

sobre a trajetória da dívida pública. Visando cumprir os limites impostos no Arcabouço Fiscal, o 

Governo Federal anunciou um novo pacote de “Medidas de fortalecimento da regra fiscal”, 

afirmando que estão “alinhando o crescimento das despesas obrigatórias com os limites da nova 

regra fiscal para continuarmos no caminho certo”. 
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0) pacote Fiscal apresentado pelo ministro da Fazenda, Fernando Haddad, inclui medidas como 

cortes de gastos e ajustes no salário-mínimo, mas a elevação da faixa de isenção do Imposto de 

Renda para R$ 5 mil, embora beneficie parcela significante da população, representa uma 

renúncia de receita que pode dificultar o equilíbrio das contas públicas. Uma proposta que 

pode compensar essa redução na receita é a fixação de uma alíquota mínima para rendas acima 

de R$ 50 mil mensais, contudo, existem incertezas quanto à aprovação e eficácia da medida. O 

impacto Fiscal das mudanças, somado aos desafios de articulação junto ao Congresso, levanta 

dúvidas sobre a sustentabilidade da proposta em um cenário de pressão fiscal crescente. 

NO MUNDO 

A eleição de Donald Trump como novo presidente dos Estados Unidos foi um dos principais 

acontecimentos de novembro. O resultado foi recebido de forma positiva por grande parte dos 

investidores e foi refletido nas altas expressivas registradas pelas bolsas americanas, com os 

índices Dow Jones e S&P 500 fechando o melhor mês do ano ao atingir altas de 7,54% e 5,73%, 

respectivamente. Ainda em novembro, o FOMC (Comitê Federal de Mercado Aberto) decidiu, 

em unanimidade, reduzir a taxa básica de juros em 0,25 p.p., para o intervalo de 4,50% a 4,75% 

a.a.. 

Segundo dados do Payroll, o mercado de trabalho americano criou 227 mil novas vagas de 

trabalho em novembro, acima das expectativas. Entretanto, a taxa de desemprego subiu 

ligeiramente acima do esperado, indo a 4,2%. No que se refere à atividade econômica, a 

segunda leitura preliminar do PIB do terceiro trimestre avançou a uma taxa anualizada de 2,8%. 

Já a inflação anualizada, medida pelo PCE, subiu tanto na leitura do núcleo quanto do índice 

cheio, indicando que a inflação persiste em patamares acima da meta de 2% e corroborando 

para a decisão de maior cautela no afrouxamento monetário por parte do Fed (banco central 

dos Estados Unidos). 

Na zona do euro, o PIB do terceiro trimestre cresceu 0,9% na base anual, acelerando após 0,6% 

no trimestre anterior. Contudo, dados referentes ao mês de novembro indicaram estagnação 

da economia, com destaque para o PMI Composto caindo a 48,1 e voltando ao patamar de 

contração da atividade. Em relação à inflação, a leitura preliminar do índice de preços ao 

consumidor veio em linha com o esperado, ao cair 0,3% no mês e acelerar 2,3% na base anual. A 

inflação, sobretudo a de serviços, permanece sendo uma preocupação do Banco Central 

Europeu (BCE) na condução da política monetária. Para a última reunião do BCE deste ano, o 

mercado aguarda por mais um corte na taxa básica de juros, mas está dividido sobre a 

magnitude do corte. 

Os dados de atividade econômica da China mais positivos sugeriram que as medidas de 

estímulo anunciadas pelo governo estão mostrando resultados. Em outubro, as vendas no 

varejo avançaram 4,8%, na leitura anualizada. Já a produção industrial cresceu 5,3% na mesma 

comparação. Houve uma ligeira melhora no setor imobiliário, entretanto, não o suficiente para 

indicar ampla recuperação. A inflação, por sua vez, desacelerou em novembro, avançando 0,2% 

na leitura anual, refletindo o menor consumo e a baixa confiança das Famílias. 
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Em um cenário de desaceleração da atividade e com os possíveis aumentos das taxações por 

parte dos Estados Unidos, o governo chinês anunciou um novo pacote de estímulo fiscal a fim 

de refinanciar a dívida dos governos locais. Grande parte do mercado considerou o anúncio 

frustrante e segue aguardando a implementação de medidas mais ostensivas a fim de se evitar 

uma desaceleração mais excessiva nos próximos anos. 

INVESTIMENTOS 
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Fonte: Quantum Axis. Elaboração: LEMA 

Em novembro, a volatilidade permaneceu elevada nos mercados. Especificamente em relação 

aos ativos domésticos, os desempenhos não foram bons, especialmente para aqueles de maior 

volatilidade. Na renda fixa, índices de maior duration, como IRF-M 1+ e IMA-B 5+, apresentaram 

retornos negativos, refletindo a abertura da curva de juros. Investimentos mais conservadores, 

por sua vez, apresentaram rentabilidades positivas, mas apenas o CDI atingiu a meta (IPCA+ 

5,25% a.a.) no período. 

Na renda variável doméstica, o Ibovespa teve mais um mês negativo ao cair 3,12%. Os ativos 

internacionais, por outro lado, continuaram a apresentar desempenho positivo, com o S&P 500 

subindo 5,73% e o Global BDRX 8,32%, impulsionado também pela alta do dólar no mês. 

CONCLUSÃO 
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Fonte: Comdinheiro. Elaboração: LEMA 

As incertezas fiscais e a desancoragem das expectativas de inflação continuaram a impactar a 

percepção de risco do mercado e, consequentemente, o movimento de abertura da curva de 

juros brasileira, o que, por sua vez, tem impactado o desempenho dos ativos domésticos. As 

projeções para a taxa Selic têm se elevado, com o Boletim Focus indicando 13,50% a.a. ao final 

de 2025. 

Neste cenário de juros elevados, apesar de poder representar um bom momento de compra 

para ativos mais voláteis, a alocação em investimentos mais conservadores, como fundos 

indexados ao CDI, se justifica, pois, esses continuam entregado retornos condizentes com a 

meta atuarial e, com as projeções de novas altas nos juros, este retorno deve continuar 

superando a meta nos próximos meses. 

Adicionalmente, o aumento nas taxas de rentabilidade dos títulos ao longo dos últimos meses 

destacou a atratividade da compra direta de títulos públicos e letras financeiras, bem como dos 

fundos de vértice, que continuam a oferecer retornos acima da meta atuarial dos RPPS. Além 

de superar a meta, a aquisição direta de títulos proporciona a possibilidade de marcação na 

curva, uma prerrogativa que auxilia na gestão de riscos e reduz a volatilidade da carteira. 
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RESUMO - EXPECTATIVAS DE MERCADO 

PARA 2024, 2025 E 2026 

BRASIL 2024 2025 2026 

PIB (% de crescimento real) 3,39% 2,00% 2,00% 

IPCA (em %) 4,84% 4,59% 4,00% 

IGP-M (em %) 6,35% 4,40% 4,00% 

Taxa de Câmbio final (R$/US$) 5,95 5,77 5,73 

Taxa Selic (final do ano - em %) 12,00% 13,50% 11,00% 

Taxa de Juros Real (deflacionado IPCA - em %) 6,83% 8,52% 6,73% 

Fonte: Focus (06/12/2024) 

ELABORAÇÃO 
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DISCLAMER 

Esse relatório tem como objetivo único fornecer informações macroeconômicas, e não 

constitui e tampouco deve ser interpretado como sendo uma oferta de compra ou venda ou 

como uma solicitação de uma oferta de compra ou venda de qualquer instrumento financeiro, 

alo uma determinada estratégia de negócios em qualquer jurisdição. 

r s as nesse relatório foram obtidas de fontes públicas ou privadas não 

sigilosas. 

A LEMA Economia & Finanças (“LEMA”) não dá nenhuma segurança ou garantia, seja de forma 

expressa ou implícita, sobre a integridade, confiabilidade ou exatidão dessas informações. 

Esse relatório também não tem a intenção de ser uma relação completa ou resumida dos 

mercados ou desdobramentos nele abordados. 

As opiniões, estimativas e projeções expressas nesse relatório refletem a opinião atual do 

responsável pelo conteúdo desse relatório na data de sua divulgação e estão, portanto, sujeitas 

a alterações sem aviso prévio. 

A LEMA não tem obrigação de atualizar, modificar ou alterar esse relatório e, tampouco, de 

informar ao leitor. 
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Esse relatório não pode ser reproduzido ou redistribuído para qualquer outra pessoa, no todo | 

ou em parte, qualquer que seja o propósito, sem o prévio consentimento por escrito da LEMA. 

A LEMA não se responsabiliza, e tampouco se responsabilizará por quaisquer decisões, de 

investimento ou de outra forma, que forem tomadas com base nos dados aqui divulgados. 

informações adicionais sobre as informações contidas nesse relatório se encontram disponíveis 

mediante solicitação por meio dos canais de comunicação estabelecidos pela LEMA 

& 2011 - TODOS OS DIREITOS RESERVADOS - LEMA ECONOMIA & FINANÇAS 
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Ea Gmail Dpto. Financeiro e Administrativo IPSG <financeiro.ipsgOgmail.com> 

Solicitação de Parecer para Realocação de Recursos 
12 arena 

Dpto. Financeiro e Administrativo IPSG ediramceiro: ipsoddpmalice com> Er de outubro de 2024 às 1: 24 
Para: Gil <gild)lemaef.com.br>, Vitor Leitão <vitor(Dlemaef.com.br>, Gustavo Leite <gustavo(Dlemaef.com.br>, Patrick Leite 
Do tQiima.comcro, mothcucBhtcady com.br, Matheus Crisostomo <matheusDlemaef.com.br>, Wesley Matias 
cw csieylemaef. com. br> 

Prezados, bom dia! 

Em conformidade com a deliberação do Comitê de Investimentos do IPSG, realizada em reunião ordinária no dia 23 de setembro 
de 2024, solicitamos à LEMA Consultoria de Investimentos a análise e emissão de parecer quanto à realocação de recursos do 

1. Realocação de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) junto à Caixa Econômica Federal, subdividido da seguinte forma: 
* R$ 3.000.000,00 (três milhões) no fundo 2026 Especial (CNPJ 56.134.373/0001-56); 
* R$ 3.000.000,00 (três milhões) no fundo 2027 Especial (CNPJ 56.208.863/0001-03); 
* R$ 4.000.000,00 (quatro milhões) no fundo 2028 Especial (CNPJ 56.209.124/0001-36). 

Destacamos também que a intenção do Comitê de Investimento está em resgatar do fundo BRADESCO INSTITUCIONAL FIC FI 
RF IMA-B 5 para focarmos mais nos fundos de vértice. Devido a essa mudança para alocar estrategicamente em fundos vértice, 
vai soe nassanduis banana mania mms rm no também sienonty sois narq Hu vidas om fundas DI, ponsamos no BRADESCO PREMIUM ot O E " De cm md p= avo sita 

FI RF REF DI, é um bom fundo para isso? 

2. Alocação de valores provenientes de compensação previdenciária, atualmente disponíveis na conta bancária do Banco do 
Brasil (R$ 741.434,55), além do valor de R$ 1.616,32 disponível em conta bancária no Banco do Brasil, para alocarmos no fundo 
BB Ações Bolsas Globais Ativo BDR ETF Nível | (CNPJ 39.225.695/0001-98). 

Essas realocações buscam diversificar prazos e estratégias de investimento, promovendo maior segurança e potencial de 
rentabilidade para os recursos do IPSG. Destacamos a relação de confiança o cfizilncia manila coma Cola Cinto 
Federal e o Banco do Brasil, instituições sólidas que têm contribuido para O crescimento dus nossos aúvos. 

Atenciosamente, 

Brienne Ferro Araujo 
DIRETORA ADM/FINANCEIRO-IPSG 

Mat. 84.241 

Wesley Matias onudovtlemast com.br> e de cdiibro do 2024 à da 1 30 
Para: "Dpto. Financeiro e Administrativo IPSG" <financeiro.ipsg()gmail.com>, Gil <gilDlemaef.com.br>, Vitor Leitão 
<vitor)lemaef.com.br>, Gustavo Leite <gustavoQ)lemaef.com.br>, Histórico Patrick Leite <patrickDlemaef.com.br>, 
"matheus(Qhtsadv.com.br" <matheus(Qhtsadv.com.br>, Matheus Crisostomo <matheusQlemaef.com.br> 

Bom dia! 

trei solicitar a análise de nossa equipe técnica a respeito da realocação de recursos conforme solicitado. 

Assim que concluído, entraremos em contato. 

Atenciosamente, 

WESLEY MATIAS 

85 99868.3664 “> lemaef.com.br 

») lemaconsultoria 
LEMA “ss 
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A LEMA, ciente do seu papel perante a sociedade, sempre mantendo a probidade e transparência nas suas relações, condena qualquer forma de 

corrupção, estabelecendo diretrizes e procedimentos de prevenção e combate à corrupção, através da garantia e direcionamento de recursos financeiros, 

materiais e humanos para implementação, manutenção e evolução de um efetivo programa Compliance, composto por manuais e políticas, bem como os 

treinamentos, comunicados internos, seminários, palestras e campanhas de conscientização. Essa mensagem contém informações confidenciais e & 

direcionada apenas à pessoa especificada, Se você não for o destinatário especificado, não deve divulgar, distribuir ou copiar este e-mail. Você não pode 

usar ou encaminhar os anexos neste e-mail. Por favor, notifique o remetente imediatamente por e-mail, se você recebeu este e-mail por engano, e exclua o 

e-mail do seu sistema. 

Da: Dato. Financeiro e Administrativo IPSG <iinanceiro.ipsg()gmail.com> 

Enviado: quarta-feira, 16 de outubro de 2024 11:24 

Para: Gil <gi/Mlamasf com hr>: Vitor Leitão <vitarMlamaaf com hr>: Gustavo Leite <gustavaMlemasf com hr>: Histórico 
Patrick Leite <patrick(Dlemaef.com.br>; matheus (Dhtsadv.com.br <matheus(ODhtsadv.com.br>; Matheus Crisostomo 

<matheusQlemaef.com.br>; Wesley Matias <wesley(Dlemaef.com.br> 

Assunto: Solicitação de Parecer para Realocação de Recursos 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

Matheus Crisostomo <matheus(Dlemaef.com.br> 21 de outubro de 2024 às 15:09 
Para: "Dpto. Financeiro e Administrativo IPSG" <financeiro.ipsg(Ogmail.com>, Gil <gilBlemaef.com.br>, Vitor Leitão 
<vitor)lemaef.com.br>, Gustavo Leite <gustavoDlemaef.com.br>, "matheus Ohtsadv.com.br" <matheus(Dhtsadv.com.br>, Wesley 
Matias <wesley(Dlemaef.com.br> 

Boa tarde, Brienne. Tudo bem? 

Sobre as solicitações, envio em anexo o nosso parecer. No mais, me ponho a disposição para esclarecimentos em 

caso de dúvidas. 

Atenciosamente, 

MATHEUS CRISÓSTOMO 

» 85 99868.3664 (E) lemaefcom.br 

: lemaconsultoria 

LEMA 

ALEMA, ciente do seu papel perante a sociedade, sempre mantendo a probidade e transparência nas suas relações, condena qualquer 

forma de corrupção, estabelecendo diretrizes e procedimentos de prevenção e combate à corrupção, através da garantia e direcionamento 

de recursos financeiros, materiais e humanos para implementação, manutenção e evolução de um efetivo programa Compliance, composto 

por manuais e políticas, bem como os treinamentos, comunicados internos, seminários, palestras e campanhas de conscientização. Essa 

mensagem contém informações confidenciais e é direcionada apenas à pessoa especificada. Se você não for o destinatário especificado, 

não deve divulgar, distribuir ou copiar este e-mail. Você não pode usar ou encaminhar os anexos neste e-mail. Por favor, notifique o 

remetente imediatamente por e-mail, se você recebeu este e-mail por engano, e exclua o e-mail do seu sistema. 

De: Dpto. Financeiro e Administrativo IPSG <financeiro.ipsg(Dgmail.com> 
Enviado: quarta-feira, 16 de outubro de 2024 11:24 

Para: Gil <gilDlemaef.com.br>; Vitor Leitão <vitorDlemaef.com.br>; Gustavo Leite <gustavo(Dlemaef.com.br>; Histórico 

Patrick Leite <patricuGiemas!.com bo»; matheusOhtsady.com.br «matheus ntsadycom.br>; Matheus Crisostomo 

<matheusDlemaef.com.br>; Wesley Matias <wesley(Dlemaef.com.br> 

Assunto: Solicitação de Parecer para Realocação de Recursos 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

2 anexos 

é LEMA-PSG-PARECER DAS MOVIMENTAÇÕES-OUT24. pdf 

144K 

8 LEMA-PSG-PARECER DAS MOVIMENTAÇÕES-OUT24.pdf 
446K 
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Matheus Victor <matheusQhtsadv.com.br> 6 de novembro de 2024 às 12:00 
Para: IPSG Previdência de Garanhuns <ipsg.previdencia(QDhotmail.com>, financeiro .ipsg(Ggmail.com 

Pessoal, bom dia! Seguem nossas análises. 

O CNPJ informado do fundo 2026 Especial não estava correto, colocamos o certo em nossa análise. 

Atenciosamente, 

Matheus Calheiros LES 
Advogado 

ADVOCADOS 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

3 anexos 

ú - DD - CAIXA VÉrTICO 27 or 
993K 

ne: É DUE DILIGENCE - CAIXA BRASIL ESPECIAL 2027 TÍTULOS PÚBLICOS FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO 
TES TUiietaa SETA < Tutmior corrermnrtaçã: e TADA, pdf oienri rs uner curtia vai ds Loguva 

340K 

- DUE DILIGENCE - CAIXA PRAeu cenrniar 9990 vÉTIN no prin Inpe PRAIA Nr aerea re RIM AMD EIA 
T] RENDA FIXA - RESPONSABILIDADE LIMITADA. pdf 

341K 

Matheus Victor <matheus(Dhtsadv.com.br> 6 de novembro de 2024 às 12:05 
Para: IPSG Previdência de Garanhuns <ipsg.previdenciaQDhotmail.com>, financeiro.ipsgQ gmail.com 
Cc: Leticia Santos <leticia.santos(Dhtsadv.com.br> 

Lembrando que será necessário os atestados de compatibilidades e também verificar se a Caixa (administrador e gestor) estão 
credenciadas. 

Atenciosamente, 

Matheus Calheiros ts 
Advogado 

ADVOGADOS 

De: Matheus Victor <matheusQhtsadv.com.br> 

Enviada em: quarta-feira, 6 de novembro de 2024 12:00 

Assunto: RES: Solicitação de Parecer para Realocação de Recursos 
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Pessoal, bom dia! Seguem nossas análises. 

O CNPJ informado do fundo 2026 Especial não estava correto, colocamos o certo em nossa análise. 

Atenciosamente, 

Matheus Calheiros LES 
Advogado 

ADVOGADOS 

De: Matheus Crisostomo <matheus(Dlemaef.com.br> 
Enviada em: segunda-feira, 21 de outubro de 2024 15:10 

Para: Dpto. Financeiro e Administrativo IPSG <financeiro.ipsg(Dgmail.com>; Gil <gilDlemaef.com.br>; 

Vitor Leitão <vitorDlemaef.com.br>; Gustavo Leite <gustavo(Dlemaef.com.br>; 

matheus(Whisadv.com.Dr; Wesley Matias <wesiey (Wiemaei.com.Dr> 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

Dpto. Financeiro e Administrativo IPSG <financeiro.ipsg(Gbgmail.com> 
Para: Gil <gilDlemaef.com.br> 

10 de dezembro de 2024 às 13:12 

Atenciosamente, 

Brienne Ferro Araujo 

DIRETORA ADM/FINANCEIRO-IPSG 
Mat. 84.241 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

Gil <gilDlemaef.com.br> 10 de dezembro de 2024 às 13:13 
Para: "Dpto. Financeiro e Administrativo IPSG" <financeiro.ipsgtbgmail.com> 

Brienne, faltou o anexo. 

Desde já, nos colocamos à disposição. 

Atenciosamente, 

GIL PEREIRA 

81 98795.1987 (=) lemaef.com.br 

lemaconsultoria 

LEMA === 

A LEMA, ciente do seu papel perante a sociedade, sempre mantendo a probidade e transparência nas suas relações, condena qualquer forma de 

corrupção, estabelecendo diretrizes e procedimentos de prevenção e combate à corrupção, através da garantia e direcionamento de recursos financeiros, 

materiais e humanos para implementação, manutenção e evolução de um efetivo programa Compliance, composto por manuais e políticas, bem como os 

treinamentos, comunicados internos, seminários, palestras e campanhas de conscientização. Essa mensagem contém informações confidenciais e é 

direcionada apenas à pessoa especificada. Se você não for o destinatário especificado, não deve divulgar, distribuir ou copiar este e-mail. Você não pode 

usar ou encaminhar os anexos neste e-mail. Por favor, notifique o remetente imediatamente por e-mail, se você rereheu este e-mail nor engano, e exclua 

o e-mail do seu sistema,
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Dpto. Financeiro e Administrativo IPSG <financeiro.ipsg(Dgmail.com> 

De: Dpto. Financeiro e Administrativo IPSG <iinanceiro.ipsg(vgmail.com> 

Enviado: terça-feira, 10 de dezembro de 2024 13:12 
Para: Gil <oilMlamaef com hr> 

Assunto: Re: Solicitação de Parecer para Realocação de Recursos 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

Para: Matheus Crisostomo <matheuslemaef.com.br>, Gil <gil)lemaef.com.br> 

Gil <gil(Dlemaef.com.br> 

Prezados, 

Boa tarde! 

Tendo em vista a indicação do comitê de investimento, teria como ao invés de resgatar os valores da Caixa Econômica Federal, 

o resgate ser feito nas indicações acima, do BRADESCO, fundo BRADESCO INSTITUCIONAL FIC FI RF IMA-B 5 e 
BRADESCO PREMIUM FI RF REF DI. Desta forma, solicito uma resposta a respeito do parecer anterior e desta indicação, 
conforme solicitação do comitê. 

Atenciosamente, 

Brienne Ferro Araujo 
DIRETORA ADM Fiivfusolino-i SG 
Mat. 84.241 

Em seg., 21 de out. de 2024 às 15:10, Matheus Crisostomo <maiheus(wlemaer.com.br> escreveu: 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

MATHEUS CRISÓSTOMO 
Outlook-hx4fri3d.png 
181K 

LEMA 

Para: "Dpto. Financeiro e Administrativo IPSG" <financeiro.ipsg(G)gmail.com>, Matheus Crisostomo <matheus(Dlemaef.com.br> 

Brienne, boa tarde. 

Sendo por indicação do comitê de investimentos do IPSG a utilização dos recursos provenientes do BRADESCO, 
e como a distribuição entre os recursos segue sendo feita no seguimento de renda fixa com a migração para os 
fundins vártiras, É válida a substituição da sugestão de resgate dos fundos CAIXA BRASIL GESTÃO 
ESTRATÉGICA FIC RF e CAIXA BRASIL IRF-M 1 TP FI RF, sendo para o BRADESCO ALOCAÇÃO DINÂMICA 
FIC RF e BRADESCO PODER PÚBLICOS RF CURTO PRAZO, para totalizar os R$ 10.000.000,00 a serem 
investidos nos vértices CAIXA ESPECIAL 2026, CAIXA ESPECIAL 2027 e CAIXA ESPECIAL 2028. 

Desde já, nos colocamos à disposição. 

Atenciosamente, 

GIL PEREIRA 

81 98795.1987 “) lemaef.com.br 

lemaconsultoria 

LEMA === 

A LEMA, ciente do seu papel perante a sociedade, sempre mantendo a probidade e transparência nas suas relações, condena qualquer forma de 

corrupção, estabelecendo diretrizes e procedimentos de prevenção e combate à corrupção, através da garantia e direcionamento de recursos financeiros, 

materiais e humanos para implementação, manutenção e evolução de um efetivo programa Compliance, composto por manuais e políticas, bem como os 

treinamentos, comunicados internos, seminários, palestras e campanhas de conscientização. Essa mensagem contém informações confidenciais e é 

direcionada apenas à pessoa especificada. Se você não for o destinatário especificado, não deve divulgar, distribuir ou copiar este e-mail, Você não pode 

usar ou encaminhar os anexos neste e-mail. Por favor, notifique o remetente imediatamente por e-mail, se você recebeu este e-mail por engano, e exclua 

O e-Mail dO seu sisiema. 

De: Dpto. Financeiro e Administrativo IPSG <linancelro .ipsg(ugmail.com> 

Enviado: terça-feira, 10 de dezembro de 2024 13:49
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Para: Matheus Crisostomo <matheus(Wlemaef.com.br>; Gil <gil(miemaei.com.br> 

Assunto: Re: Solicitação de Parecer para Realocação de Recursos 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

Gil <gilDiemaef.com.br> 
Para: "Dpto. Financeiro e Administrativo IPSG" <financeiro.ipsg(bgmail.com> 

Prezados, boa noite. 

Conforme solicitado, segue anexo parecer atualizado com as sugestões de resgates feitas no e-mail anterior. 

Desde já, nos colocamos à disposição. 

Atenciosamente, 

GIL PEREIRA 

81 98795.1987 “) lemaef.com.br 

(=) lemaconsultoria 

LEMA ===> 

A LEMA, ciente do seu papel perante a sociedade, sempre mantendo a probidade e transparência nas suas relações, condena qualquer forma de 

corrupção, estabelecendo diretrizes e procedimentos de prevenção e combate à corrupção, através da garantia e direcionamento de recursos financeiros, 

materiais e humanos para implementação, manutenção e evolução de um efetivo programa Compliance, composto por manuais e políticas, bem como os 

treinamentos, comunicados internos, seminários, palestras e campanhas de conscientização. Essa mensagem contém informações confidenciais e é 

direcionada apenas à pessoa especificada. Se você não for o destinatário especificado, não deve divulgar, distribuir ou copiar este e-mail. Você não pode 

usar ou encaminhar os anexos neste e-mail. Por favor, notifique o remetente imediatamente por e-mail, se você recebeu este e-mail por engano, e exclua 

o e-mail do seu sistema, 

De: Gil <gil)lemaef.com.br> 
Enviado: terça-feira, 10 de dezembro de 2024 15:42 

Para: Dpto. Financeiro e Administrativo IPSG <financeiro.ipsg(D gmail.com>; Matheus Crisostomo 

<matheus(Dlemaef.com.br> 

facunto: RE: Solicitação de Parecer para Realocação de Recursos 

[Texto das mensagens anteriores oculto) 

4) LEMA-PSG-PARECER DAS MOVIMENTAÇÕES DEZ24.pdf 
963K 

11 de dezembro de 2024 às 22:38 

Dpto. Financeiro e Adminictretvo [PSC <finonceiro.ipsafiamal com> 
Para: matheusOhtsadv.com.br 

Bom dia, 

Favor providenciar a atualização da análise de conformidade, tendo em vista a mudança do parecer pela LEMA, bem como a 
atualização da data. 

Atenciosamente, 

Brienne Ferro Araujo 

DIRETORA ADM/FINANCEIRO-IPSG 
Mat. 84.241 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

3 anexos 

err Outlook-1ynxqa53.png 
68kK 

de eme (5 
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St ESPUMA Outlook-1fua0aaf.png 
68kK 

LEMA 

aê LEMA-IPSG-PARECER DAS MOVIMENTAÇÕES DEZ24.pdf 
963K 

12 de dezembro de 2024 às 17:53 
Para: "Dpto. Financeiro e Administrativo IPSG" <financeiro.ipsg)gmail.com> 
Cc: Thiago <thiago(Bhtsadv.com.br>, Leticia Santos <leticia.santos(Dhtsadv.com.br> 

Boa tarde! Segue em anexo. 

Atenciosamente, 

Matheus Calheiros nfs 
Advogado 

ADVOGADOS 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

[Texto das mensagens anteriores aculto] 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

ALEMA, ciente do seu papel perante a sociedade, sempre mantendo a probidade e transparência nas suas relações, condena 

qualquer forma de corrupção, estabelecendo diretrizes e procedimentos de prevenção e combate à corrupção, através da 

garantia e direcionamento de recursos financeiros, materiais e humanos para implementação, manutenção e evolução de um 

efetivo programa Compliance, composto por manuais e políticas, bem como os treinamentos, comunicados internos, 

seminários, palestras e campanhas de conscientização. Essa mensagem contém informações confidenciais e é direcionada 

apenas à pessoa especificada. Se você não for o destinatário especificado, não deve divulgar, distribuir ou copiar este e-mail. 

Você não pode usar ou encaminhar os anexos neste e-mail. Por favor, notifique o remetente imediatamente por e-mail, se você 

recebeu este e-mail por engano, e exclua o e-mail do seu sistema. 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

3 anexos 

DUE DILIGENCE - CAIXA BRASIL ESPECIAL 2026 TÍTULOS PÚBLICOS FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO 
T) RENDA FIXA - RESPONSABILIDADE LIMITADA —.pdf 

340K 

—DUE DILIGENCE - CAIXA BRASIL ESPECIAL 2027 TÍTULOS PÚBLICOS FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO 
T) RENDA FIXA - RESPONSABILIDADE LIMITADA -.pdf 

340K 

—DUE DILIGENCE - CAIXA BRASIL ESPECIAL 2028 TÍTULOS PÚBLICOS FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO 
L] RENDA FIXA - RESPONSABILIDADE LIMITADA -.pdf 

341K 
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LEMA 

PARECER 
MOVIMENTAÇÕES 

- est 

Dezembro/2024 

Av. Santos Dumont, 3060, sl. 721 - Ed. Casablanca 
60150-162. Aldeota, Fortaleza/CE 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/66-20250403181714.pdf

assinado por: idU
ser 384



LEMA 
AVISO LEGAL 

A LEMA Economia & Finanças, inscrita no CNPJ/MF sob nº 14.813.501/0001-00 ( “LEMA”) é uma 

consultoria de valores mobiliários autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”). As 

recomendações foram elaboradas considerando as informações sobre perfil de risco, objetivos, 

horizonte de tempo, situação financeira e necessidades específicas informadas pelo cliente, além 

da tegisiação específica que rege os investimentos dos Regimes Próprios de Previdência Social 

(CRPPS”). Esse documento não constitui, tampouco deve ser interpretado como oferta ou 

solicitação de compra ou venda de qualquer instrumento financeiro, ou de participação em uma 

determinada estratégia de negócios em qualquer jurisdição. Esse relatório é baseado na 
avaliação dos fundamentos de determinados ativos financeiros e dos diferentes setores da 

economia. A análise dos ativos desse documento utiliza como informação os resultados 

divulgados pelas companhias emissoras, gestoras, distribuidoras e suas projeções. A LEMA se 

exime de qualquer responsabilidade por quaisquer prejuizos, diretos ou indiretos, que venham a 

decorrer da utilização desse documento ou seu conteúdo. Esse documento não pode ser 

reproduzido ou redistribuído para qualquer pessoa, no todo ou em parte, qualquer que seja o 

propósito, sem o prévio consentimento por escrito da LEMA. 

A decisão final em relação aos investimentos deve ser tomada unicamente pelo cliente, levando 
em consideração os vários riscos e custos incidentes, sempre em observância aos princípios de 
segurança, rentabilidade, solvência, liquidez, motivação, adequação à natureza de suas 

obrigações e transparência. O cliente é o único responsável pelas decisões de investimento ou de 

abstenção de investimento que tomar em decorrência desse documento. Todas as classes de 

ativos financeiros possuem algum grau de risco, mesmo aquelas classificadas como de baixo 

risco, tais como títulos e fundos de investimento em renda fixa, bem como caderneta de 

poupança. 

Os desempenhos e/ou rentabilidades anteriores não são, necessariamente, indicativos e/ou 

garantias de resultados futuros e nenhuma declaração ou garantia, de forma expressa ou 

implícita, é feita em relação a desempenhos vindouros. As rentabilidades divulgadas não são 

líquidas de tributos, os quais podem variar conforme o tipo, modalidade e prazo de investimento. 

As simulações contidas nesse documento têm caráter meramente ilustrativo e não devem ser 

entendidas como promessas ou garantias de retorno ou resultados futuros. As condições de 

mercado, o cenário macroeconômico, os eventos específicos da empresa emissora, dos ativos 
objetos e do setor podem afetar o desempenho dos investimentos. A rentabilidade de 
instrumentos financeiros pode apresentar variações, e seu preço ou valor pode aumentor ou 

diminuir. 

Fundos de investimento não contam com garantia do administrador do fundo, do gestor da 

carteira, de qualquer mecanismo de seguro, ou ainda, do Fundo Garantidor de Crédito - FGC. Os 

fundos de investimento em ações e multimercados com renda variável podem estar expostos a 

significativa concentração em ativos de poucos emissores e baixa liquidez, com os riscos daí 

decorrentes. Os fundos de investimento com aplicações em crédito privado estão sujeitos a risco 

de perda substancial de seu patrimônio líquido em caso de eventos que acarretem o não 

pagamento dos ativos integrantes de sua carteira, inclusive por força de intervenção, liquidação, 

regime de administração temporária, falência, recuperação judicial ou extrajudicial dos 

emissores responsáveis pelos ativos do fundo. Conforme o caso, o fundo pode utilizar contratos 

derivativos somente para a finalidade de proteção de sua carteira (hedge). A taxa de 

administração máxima compreende a taxa de administração mínima e o percentual máximo que 

a política do fundo admite despender em razão dos taxas de administração dos fundos de 

Av. Santos Dumont, 3060, sl. 721 - Ed. Casablanca 

60150-162. Aldeota, Fortaleza/CE 
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"LEMA 
investimento investidos. LEIA O PROSPECTO; O FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES, LÂMINA DE INFORMAÇÕES ESSENCIAIS E O REGULAMENTO ANTES DE 
INVESTIR, EM ESPECIAL À SEÇÃO SOBRE OS RISCOS ASSUMIDOS: PELO FUNDO. À concessão de registro da distribuição não implica, por parte da CVM, garantia de veracidade 

e.
 

Av, Santos Dumont, 3060, sl, 727 - Ed. Casablanca 
60150-162, Aldeota, Fortaleza/CE O
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Realocação de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) junto à Caixa Econômica 
Federal, subdividido da seguinte forma: * R$ 3.000.000,09 (três milhões) no fundo 2026 Especial (CNPJ 58,134,373/0004-58); 
* R$ 3.000.000,00 (trãs milhões) no fundo 2027 Especial (CNPJ 56,208,863/0001-03); 
“R$ 4.000.000,00 (quatro milhões) no fundo 2028 Especial (CNPJ 36.209,124/0001-36): 

fundos, já que o fluxo só se fornaria negativo em 2052, 

Vez que além das boas taxas que também Conseguimos através dos vértices, conseguimos 

marcação na curva, o que mitiga a rentabilidade. da carteira, uma vez que nesse tipo de 
contabilidade, não há Possibilidade de resúltado negativo, 

Av. Santos Dumont, 3060, sl, 721 - Ed, Casablanca 60150-162. Aldeota, Fortaleza/CE 
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estratégia, podemos ajustar a movimentação propondo uma formação de carisira de 
títulos públicos federais, 

RESGATES 
Fundos 

Valor R$. BRADESCO ALOCAÇÃO DINÂMICA FIC RF 
R$ 4.000.000,00 BRADESCO PODER PÚBLICOS RF CURTO PRAZO R$ 6.000.000,00 TOTAL 
R$ 10.000.000,00 

APLICAÇÕES 
Fundos 

Valor R$ CAIXA ESPECIAL 2026 
R$ 3. 000.000,00 

CAIXA ESPECIAL 2027 
R$ 3.000.000,00 CAIXA ESPECIAL 2028 
R5 4.000. 000,00 TOTAL 
R$ 10.000,000,09 

& 05 também que a intenção do Comitê de Investimento está em resgatar 

Destacam 
do fundo BRADESCO INSTITUCIONAL FIG FI RF IMA-B 5 Para focarmos mais nos fundos 
de vértice. Devido a essa mudança para alocar estrategicamente em fundos vértice, 
Vai ser necessário fermes mais Fecursos também disponíveis Para liquidez em 
fundos DI, Pensamos no BRADESCO PREMIUM FI RF REF DI, é um bom fundo para isso? 

meia por um período mais prolongado. 

“a” e só pode comportar o montante equivalente a 20% do patrimônio do RPPS. 
Considerando os valores do fechamento de outubro, a Movimentação levaria a exposição 
do IPSG no fundo ao percentual de 15% do patrimônio, percentual dentro do limite 
previsto, 

º A 

Av, Santos Dumont, 3060, si. 721 - Ed, Casablanca 60150-162, Aldeota, Fortaleza/CE 
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LEMA 
3. Alocação de valores provenientes de compensação previdenciária, atualmente 
disponíveis na conta bancária do Banco do Brasil (R$ 741.434,55), além do valor de R$ 
1.616,32 disponível em conta bancária no Banco do Brasil, para alocarmos no fundo 
BB Ações Bolsas Globais Ativo BDR ETF Nível | (CNPJ 39,225.695/0001-98). 

R — O fundo BB Ações Bolsas Globais Ativo BDR ETF Nível | investe em papeis (Brazilian 
Depositary Receipts) lastreados em ações de empresas estrangeiras, com atuação global e 
por ser um ativo negociado no Brasil, sofre influência positiva do dólar. Apesar do bom 
resultado recente, a nossa leitura é de que o cenário é de alta instabilidade nos mercados 
internacionais, com o crescimento das tensões geopolíticas, riscos inflacionários latentes, 

além da incerteza sobre os próximos passos da economia monetária dos EUA. 

Visando uma proteção de carteira, fazemos preferência por recomendar aplicação no 

fundo BB PERFIL (13.077.418/0001-49), que devido a sua estratégia que visa superar o CDI 
ao longo dos anos, se mastra mais viável para controle de volatilidade na carteira do IPSG. 

ANEXOS: 

1. Taxas de negociação de NTN-Bs: 

TESOURO IPCA” 2029 () IPCA + 7,23% 

TESOURO IPCA 2035 A, IPCA + 6,72% 

TESOURO IPCA* 2045 (2) PCAr6,70% 

. ? ) IPCA + 6,81% 
com juros semestrais 2035 a , 

TESOURO IPCA” N 
com juros semestrais 2040 (? IPCA + 6,66% 

TESOURO IPCA” A ' 
com juros semestrais 2055 2) IPCA + 6,71% 

| TESOURO IPCA” 

Fonte: Tesouro Direto (11/12/2024) 

Av. Santos Dumont, 3060, sl. 721 - Ed. Casablanca 
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LEMA 
2. Marcação a mercado x marcação na curva: 
uu —— CURVA 
a — MERCADO 
o 
= 

[ia] 

E 
«<= 
uu 
[id 

TEMPO 

3. Relatório focus: 

2024 
2025 

Hã 4 Há 1 Hoj Comp. Resp. Suias Hã 4 Há1 jo CIMA 
semanas semana semanal * qe uteis semanas semana semanal * 

IPCA (variação 9%) 
4.62 4 484 à (2) 152 485 0 4,10 440 459 4 (8) 

PIB Total (variação % sobre ano anterior) 310 322 339 4 3) lis 34 7% 1,94 195 200 4 qu 
Câmbio (R$/US$) 

5,55 SO 595 à ty) na 600 86 548 560 5,7 à (6) 
Selic (% 2.3) 

11,75 11,75 1200 à LH 144 1200 105 1,50 1263 11,50 4 (4) 
IGP-M (variação %) 

5.39 6.18 635 & (14) 19 6.50 56 4,00 416 440 4 (3) 

IPCA Administrados (variação %) 
5.03 466 469 4 (1) lo2 se qm 382 “4 = 

Conta corrente (US$ bilhões) 
45,92 49,79 50,50 Y (6) 31 49,64 18 4700 4860 4930 W (6) 

Balança comercial (USS bilhões) 
77,59 75.00 7415 + (1) 32 25,00 17 7665 702 75,7% r 03 

Dvestmento direto no país (US$ bilhões) 7400 No n,05 w (2) 30 714,10 1 74,00 7325 70,80 7 (3) 
Dívida liquida do setor Público (% do Pig) 63,50 6340 6304 W [E] mM 6,50 19 6664 67,00 6700 = (uy 
Resultado primário (% do PIB) 

«0,60 0,50 -0,50 = (2) 43 -0,50 25 0,70 "0,70 0,70 = (7) E 
7 (a 

Resultado nominal (3 do PIB) 
7,60 780 1,80 [84] 3H 185 1 “120 809 215 

Banco central (06/12/2024) 

4. Modelo de atestado de compatibilidade: Art. 115. À aplicação dos recursos do RPPS deverá observar as necessidades de 

O modelo de atestado de compatibilidade está disponível no UNO e será enviado no e-mail junto ao parecer. 

Av, Santos Dumont, 3060, sl. 721 - Ed. Casablanca 
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DUE DILIGENCE 

12 de dezembro de 2024. 

Dados do Fundo: 

D ; . CAIXA BRASIL ESPECIAL 2026 TÍTULOS PÚBLICOS FUNDO 
enominação 

DE INVESTIMENTO EINANCEIRO RENDA FIXA - RESPON- 

SABILIDADE LIMITADA 

CNP] 56.134.800/0001-50 

Administrador CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

E CAIXA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁ- 

Rios S/A 

01. Informações Básicas do Fundo 

O CAIXA BRASIL ESPECIAL 2026 TÍTULOS PÚBLICOS FUNDO DE INVESTIMENTO EI- 

NANCEIRO RENDA FIXA - RESPONSABILIDADE LIMITADA, doravante designado, abre- 

viadamente, FUNDO, é um Fundo de Investimento Financeiro (“FIF”), constituído por uma 

única classe (“CLASSE”), com prazo indeterminado de duração, regido pelo Regulamento e 

pelas disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis. 

A SUBCLASSE destina-se a acolher investimentos dos Regimes Próprios de Previdência So- 

cial - RPPS, instituídos pelos Estados, Municípios e Distrito Federal do Brasil, das Entidades 

Públicas da Administração Direta, Autarquias, Entidades Fechadas de Previdência Comple- 

mentar e/ou Fundos de Investimento e Fundos de Investimento em Cotas de Fundos de 

Investimento destinados às Entidades Fechadas de Previdência Complementar, a critério da 

ADMINISTRADORA, doravante designados, Cotista. 

O objetivo do CLASSE é proporcionar ao Cotista a valorização de suas cotas por meio da 

aplicação em carteira composta por títulos públicos federais, buscando acompanhar o fn- 

dice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA acrescido de 5%, não constituindo 

em qualquer hipótese, garantia ou promessa de rentabilidade por parte da ADMINISTRA- 

DORA. 

Avenida A, 4165, Empresarial Novo Mundo, torre 5, Sala 724. Paiva | CEP.: 54522-005. Cabo de Santo Agos- 

tinho - Brasil. Fone/Fax: +55 (81) 3226-3659 

Acesse: www .htsadv.com.br | Contato: hirtacidesO htsadv.com,br 
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Características do fundo: 

Taxa Global (administração + gestão) 0,06% (seis centésimos por cento) a.a. 

Taxa de Performance Não há 

Adequado à ICVM 175 Sim 

Taxa de Ingresso ou Saída Não há 

Taxa de Custódia Não há 

Carência 15/08/2026 
Disponibilidade de Resgate (D+0) 

Enquadramento Resolução Artigo 7º, Inc. |, alínea b 

Responsabilidade Limitada 

Classe Única 

02. Enquadramento do Fundo com a legislação de RPPS e Política de Investimentos 

O Fundo possui em sua política de investimentos a seguinte descrição: 

O objetivo do CLASSE é proporcionar ao Cotista a valorização de suas co- 

tas por mejo da aplicação em carteira composta por títulos públicos fede- 

rais, buscando acompanhar o Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo - IPCA acrescido de 5%, não constituindo em qualquer hipótese, 

garantia ou promessa de rentabilidade por parte da ADMINISTRADORA. 

O processo de seleção de ativos financeiros baseia-se na análise de cená- 

rios econômico-financeiros nacionais e internacionais. As decisões de alo- 

cação são tomadas em comitês, que avaliam as tendências do mercado e 

as condições macroeconômicas e microeconômicas, respeitando-se os ní- 

veis e limites de risco definidos neste Anexo. 

A Resolução 4963/2021 do CMN, especifica algumas regras que o RPPS deve se atentar ao 

aportar em um fundo de investimentos, tais como: 

Art. 7º No segmento de renda fixa, as aplicações dos recursos dos regimes pró- 

prios de previdência social subordinam-se aos seguintes limites: 

| - até 100% (cem por cento) em: 

b) cotas de fundos de investimento classificados como renda fixa, conforme re- 

gulamentação estabelecida pela Comissão de Valores Mobiliários, constituídos 

sab a forma de condomínio aberto, cujos regulamentos determinem que seus 
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recursos sejam aplicados exclusivamente em títulos definidos na alinea “a”, ou 

compromissadas lastreadas nesses títulos; 

Art. 16: as aplicações dos regimes próprios de previdência social em fundos de 

investimento em cotas de fundos de investimento serão admitidas desde que 

seja possível identificar e demonstrar que os respectivos fundos mantenham 

as composições, os limites e as garantias exigidos para os fundos de inves- 

timento de que trata esta Resolução. 

Art. 18: As aplicações em cotas de um mesmo fundo de investimento, fundo de 

investimento em cotas de fundos de investimento ou fundo de indice não po- 

dem, direta ou indiretamente, exceder a 20% (vinte por cento) das aplica- 

ções dos recursos do regime próprio de previdência social. 

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput aos fundos de investimento 

que apliquem seus recursos exclusivamente em títulos definidos na alínea “a” 

do inciso | do art. 7º ou em compromissadas lastreadas nesses títulos. 

Art. 19: O total das aplicações dos recursos do regime próprio de previdência 

social em um mesmo fundo de investimento deverá representar, no máximo, 

15% (quinze por cento) do patrimônio líquido do fundo, observado o dis- 

posto no art. 16. 

Art. 20: O total das aplicações dos recursos do regime próprio de previdência 

social em fundos de investimento e carteiras administradas não pode exceder a 

5% (cinco por cento) do volume total de recursos de terceiros gerido por um 

mesmo gestor ou por gestoras ligadas ao seu respectivo grupo econômico, 

assim definido pela Comissão de Valores Mobiliários em regulamentação es- 

pecífica. 

À Portaria MTP 1.467/2022, também traz regras que o RPPS deve se atentar, tais como: 

Art. 108: Na seleção de fundos de investimento deverão ser analisados, no mí- 

nimo: 

| - o regulamento e demais documentos disponibilizados pelo fundo de investi- 

mento, previamente as alocações, identificando os riscos inerentes às operações 

previstas; 

Il - as características do fundo frente às necessidades de liquidez do RPPS; 

ill - a política de investimentos do fundo quanto à seleção, alocação e diversifi- 

cação 

de ativos e, quando for o caso, à concentração de ativos; 
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IV - os custos, retorno e riscos relativos a fundos de investimento com classifica- 

ção, características e políticas de investimento similares; 

V- a compatibilidade entre o objetivo de retorno do fundo de investimento, a 

política de investimento do fundo, o limite de risco divulgado pelo gestor, 

quando couber, e eventual adequação do parâmetro utilizado para a cobrança 

da taxa de performance; 

VI - as hipóteses de eventos de avaliação, amortização e liquidação, inclusive 

antecipada, quando aplicável; 

Vil - o histórico de performance do gestor em relação à gestão do fundo de 

investimento e de demais fundos por ele geridos, com classificação, carac- 

terísticas e políticas de investimento similares; e 

VII - o atendimento, em caso de fundos de investimento cujas carteiras sejam 

representadas, exclusivamente ou não, por cotas de outros fundos de investi- 

mento, dos requisitos previstos em resolução do CMN, relativamente à carteira 

desses fundos investidos. 

Art. 118; Para a verificação dos limites de concentração dos recursos do RPPS em 

relação ao patrimônio líquido do fundo de investimento: 

| - Quando se tratar de estruturas de fundos de investimento na modalidade mas- 

ter-feeder, o limite deverá ser verificada apenas em relação ao fundo master, 

desde que seja possível identificar, no regulamento do fundo feeder, a referência 

ao fundo master; 

3. Sobre os Prestadores de Serviços 

O Fundo é administrado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º 00.360.305/0001-04, com sede na cidade de Brasília - DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 

04, Lotes 3/4, por meio da VicePresidência Fundos de Investimento, sita na Avenida Paulista 

n.º 750, 9º andar, São Paulo - SP, CEP 01310-908, doravante designada, ADMINISTRADORA 

O parágrafo segundo do art. 21 da Resolução CMN nº 4,963/2021 estabelece que os RPPS 

somente poderão aplicar recursos em cotas de fundos de investimento quando atendidas, 

cumulativamente, as seguintes condições: 

| - o administrador ou o gestor do fundo de investimento seja instituição autori- 

zada a funcionar pelo Banco Central do Brasil obrigada a instituir comitê de au- 

ditoria e comitê de riscos, nos termos da regulamentação do Conselho Monetário 

Nacional, 

Il - o administrador do fundo de investimento detenha, no máximo, 50% (cin- 

quenta por cento) dos recursos sob sua administração oriundos de regimes 

próprios de previdência social; 
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W - o gestor e o administrador do fundo de investimento tenham sido objeto de 
prévio credenciamento, de que trata o inciso VI do 8 1º do art. 1º, e sejam consi- 
derados pelos responsáveis pela gestão de recursos do regime próprio de previ- 
dência social como de boa qualidade de gestão e de ambiente de controle de 
investimento. 

Analisando os itens | e Il, notamos que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, se enquadra nos 
moldes do art. 21, vez que analisando a Lista Exaustiva divulgada pela SPREV, notamos que 
a referida Administradora possui comitê de auditoria e comitê de riscos e, em consulta ao 
Ranking Global? de Administração de Recursos de Terceiros da ANBIMA ("Associação Bra- 
sileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais”) data base de setembro de 
2024, notamos que a entidade atende o requisito do inc. Il. 

Ademais, em consulta com o ranking ANBIMA data base setembro de 2024 de Administra- 
ção de fundos, observamos que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, é a 6º maior adminis- 
tradora de fundos do Brasil, com aproximadamente 637 bilhões de reais administrados. Ob- 
serva-se a notória seriedade da instituição e sua robustez, o que garante a conformidade 
com o art. 103 da Portaria/MTP nº 1.467, de 2 de junho de 2022. 

Em relação ao inciso lil o RPPS deve visualizar se o credenciamento foi realizado de 
| forma adequada. 

Quanto aos processos sancionadores, em pesquisa no site da CVM foram encontrados os 
| seguintes processos sancionadores: 

| PROCESSO STATUS 
| 

| 19957.006657/2020-61 Acusado absolvido 

| 

Ato contínuo, a gestão da carteira do Fundo é exercida pela CAIXA DISTRIBUIDORA DE 
| TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S/A, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Avenida Paulista, nº 750, 8º andar, que se encontra devidamente qualificada pe- 
| rante a CVM para prestação de Serviços de Gestão de Fundos de Investimento Financeiro, 

, https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/rpps/menu-investimentos/arquivos/2023/ListaE- 
| xaustiva, pdf 06052024 vfin.pdf 
| 2 https:/Avww.anbim a.com.br/pt br/informar/ranking/fundos-de-investimento/global.htm 
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fts HIRTÁCIDES 
ADVOCADO! 

ASSOCIADOS 

conforme Ato Declaratório CVM nº 19.043, de 30 de agosto de 2021, inscrita no CNPJ sob 

nº 42.040.639/0001-40, doravante abreviadamente designada GESTORA. 

Em relação aos processos sancionadores, em pesquisa no site da CVM não foram encontra- 

dos processos abertos: 

PROCESSO STATUS 

Inexiste processos abertos Inexiste processos abertos 

Ademais, em consulta com o ranking ANBIMA data base setembro de 2024 de gestores de 

fundos de investimentos, notamos que a CAIXA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS S/A é o 4º maior de sua área, e possui aproximadamente 515 bilhões de 

reais sob sua gestão. 

Os serviços de custódia do FUNDO são prestados pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL que 

está devidamente qualificada perante a CVM para prestação de Serviços de Custódia de 

Fundos de Investimento Financeiro, conforme Ato Declaratório CVM n.º 6.667, de 10 de 

Janeiro de 2002, doravante designada, CUSTODIANTE. 

Companhia já objeto de análise desta Due Diligence. 

4. Demonstrações Contábeis do Fundo 

Inexistem demonstrações contábeis para análise, em decorrência do recente registro do 

Fundo, realizado na data 29 de julho de 2024. 

5. Conclusão 

O fundo está enquadrado com base da Resolução CMN 4.963/2021 e Portaria MTP 

1.467/2022. 

Esta é nossa análise. 

JALIGSON HIRTACIDES assinado de di em por 
N HIRTAC 

SANTOS DE asas li 
ASSI5:84707895468 Dados 2024/1212 175233 0300 

Matheus Victor Calheiros Jalígson Hirtácides Santos de Assis 

OAB/PE n. 57.081 OAB/PE 16.457 
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DISCLAIMER: 

Este documento (caracterizado como relatório, parecer ou análise) foi preparado para uso exclusivo 

do destinatário, não podendo ser reproduzido ou distribuído por este a qualquer pessoa sem ex- 

pressa autorização da empresa. As informações aqui contidas são somente com o objetivo de prover 

informações e não representa, em nenhuma hipótese, uma oferta de compra e venda ou solicitação 

de compra e venda de qualquer valor mobiliário ou instrumento financeiro. Esta é apenas uma OPI- 

NIÃO que reflete o momento da análise e são consubstanciadas em informações coletadas em fontes 

públicas e que julgamos confiáveis. A utilização destas informações em suas tomadas de decisão e 

consequentes perdas e ganhos não nos torna responsáveis diretos. As informações aqui contidas 

não representam garantia de exatidão das informações prestadas ou julgamento sobre a qualidade 

delas, e não devem ser consideradas como tais. As informações deste documento estão em conso- 

nância com as informações sobre os produtos mencionados, entretanto não substituem seus mate- 

riais oficiais, como regulamentos e prospectos de divulgação. É recomendada a leitura cuidadosa 

destes materiais, com especial atenção para as cláusulas relaiivas ao objetivo, ao risco e à política de 

investimento dos produtos. Todas as informações podem ser obtidas com o responsável pela distri- 

buição ou no site da CVM (Comissão de Valores Mobiliários). Sua elaboração buscou atender os 

objetivos de investimentos do cliente, considerando a sua situação financeira e seu perfil alinhado 

ao contexto regulatório. Os riscos inerentes aos diversos tipos de operações com valores mobiliários 

de bojlsa, balcão, nos mercados de liquidação futura e de derivativos, podem resultar em perdas aos 

investimentos realizados, bem como o inverso proporcionalmente. Os RPPS devem estar adequados 

às normativas pertinentes e principalmente a Portaria nº 519, de 24 de agosto de 2011 e suas alte- 

rações, além da Resolução CMN nº 4.963/2021e suas alterações, que dispõem sobre as aplicações 

dos recursos financeiros dos Regimes Próprios de Previdência Social, instituídos pela União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios e dá outras providências. 
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DUE DiLIGENCE 

12 de dezembro de 2024. 

Dados do Fundo: 

CAIXA BRASIL ESPECIAL 2027 TÍTULOS PÚBLICOS FUNDO 

DE INVESTIMENTO FINANCEIRO RENDA FIXA - RESPON. 

SABILIDADE LIMITADA 

Denominação 

CNPI 56.208.863/0001-03 

Administrador CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CAIXA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁ- 
Gest 
estor RIOS S/A 

01. Informações Básicas do Fundo 

O CAIXA BRASIL ESPECIAL 2027 TÍTULOS PÚBLICOS FUNDO DE INVESTIMENTO FI- 

NANCEIRO RENDA FIXA - RESPONSARILIDADE LIMITADA, doravante designado, abre- 

viadamente, FUNDO, é um Fundo de Investimento Financeiro (“FIF”), constituído por uma 

única classe ("CLASSE"), com prazo indeterminado de duração, regido pelo Regulamento e 

pelas disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis. 

A SUBCLASSE destina-se a acolher investimentos dos Regimes Próprios de Previdência So- 

cial - RPPS, instituídos pelos Estados, Municípios e Distrito Federai do Brasil, das Entidades 

Públicas da Administração Direta, Autarquias, Entidades Fechadas de Previdência Comple- 

mentar e/ou Fundos de Investimento e Fundos de Investimento em Cotas de Fundos de 

Investimento destinados às Entidades Fechadas de Previdência Complementar, a critério da 

ADMINISTRADORA, doravante designados, Cotista. 

O objetivo do CLASSE é proporcionar ao Cotista a valorização de suas cotas por meio da 

aplicação em carteira composta por títulos públicos federais, buscando acompanhar o Ín- 

dice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA acrescido de 5%, não constituindo 

em qualquer hipótese, garantia ou promessa de rentabilidade por parte da ADMINISTRA- 

DORA. 

Avenida A, 4165, Empresarial Novo Mundo, torre 5, Sala 724. Paiva | CEP.: 54522-005. Cabo de Santo Agos- 

tinho - Brasil. Fone/Fax: +55 (81) 3226-3659 

Acesse: www .htsadv.com.br | Contato: hirtacidesQhtsadv.com.br 
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Características do fundo: 

Taxa Global (administração + gestão) 0,06% (seis centésimos por cento) a.a. 

Fundo Adaptado à ICVM 175 

Taxa de Performance 

Taxa de Ingresso ou Saída 

Taxa Máxima de Custódia 

Disponibilidade de Resgate 

Enquadramento Resolução Artigo 7º, Inc. |, alínea b 

Responsabilidade Limitada 

Classe Única 

02. Enquadramento do Fundo com a legislação de RPPS e Política de Investimentos 

O Fundo possui em sua política de investimentos a seguinte descrição: 

O objetivo do CLASSE é proporcionar ao Cotista a valorização de suas co- 

tas por meio da aplicação em carteira composta por titulos públicos fede- 

rais, buscando acompanhar o Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo - IPCA acrescido de 5%, não constituindo em qualquer hipótese, 

garantia ou promessa de rentabilidade por parte da ADMINISTRADORA. 

O processo de seleção de ativos financeiros baseia-se na análise de cená- 

rios econômico-financeiros nacionais e internacionais. As decisões de alo- 

cação são tomadas em comitês, que avaliam as tendências do mercado e 

as condições macroeconômicas e microeconômicas, respeitando-se os ní- 

veis e limites de risco definidos neste Anexo. 

A Resolução 4.963/2021 do CMN, especifica algumas regras que o RPPS deve se atentar ao 

aportar em um fundo de investimentos, tais como: 

Art. 7º No segmento de renda fixa, as aplicações dos recursos dos regimes pró- 

prios de previdência social subordinam-se aos seguintes limites: 

| - até 100% (cem por cento) em: 

b) cotas de fundos de investimento classificados como renda fixa, conforme re- 

gulamentação estabelecida pela Comissão de Valores Mobiliários, constituídos 

sob a forma de condomínio aberto, cujos regulamentos determinem que seus 
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Nts ADVOCAD 

recursos sejam aplicados exclusivamente em títulos definidos na alínea “a”, ou 

compromissadas lastreadas nesses títulos; 

Art. 16: as aplicações dos regimes próprios de previdência social em fundos de 

investimento em cotas de fundos de investimento serão admitidas desde que 

seja possível identificar e demonstrar que os respectivos fundos mantenham 

as composições, os limites e as garantias exigidos para os fundos de inves- 

timento de que trata esta Resolução. 

Art. 18: As aplicações em cotas de um mesmo fundo de investimento, fundo de 

investimento em cotas de fundos de investimento ou fundo de índice não po- 

dem, direta ou indiretamente, exceder a 20% (vinte por cento) das aplica- 

ções dos recursos do regime próprio de previdência social. 

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput aos fundos de investimento 

que apliquem seus recursos exclusivamente em títulos definidos na alínea "a 

do inciso | do art. 7º ou em compromissadas lastreadas nesses títulos. 

Art. 19: O total das aplicações dos recursos do regime próprio de previdência 

social em um mesmo fundo de investimento deverá representar, no máximo, 

15% (quinze por cento) do patrimônio líquido do fundo, observado o dis- 

posto no art. 16. 

Art. 20: O total das aplicações dos recursos do regime próprio de previdência 

social em fundos de investimento e carteiras administradas não pode exceder a 

5% (cinco por cento) do volume total de recursos de terceiros gerido por um 

mesmo gestor ou por gestoras ligadas ao seu respectivo grupo econômico, 

assim definido pela Comissão de Valores Mobiliários em regulamentação es- 

pecífica. 

A Portaria MTP 1.467/2022, também traz regras que o RPPS deve se atentar, tais como: 

Art. 108; Na seleção de fundos de investimento deverão ser analisados, no mi- 

nimo: 

| - o regulamento e demais documentos disponibilizados pelo fundo de investi- 

mento, previamente às alocações, identificando os riscos inerentes às operações 

previstas; 

Il - as características do fundo frente às necessidades de liquidez do RPPS; 

Il - a política de investimentos do fundo quanto à seleção, alocação e diversifi- 

cação 

de ativos e, quando for o caso, à concentração de ativos; 
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ts 
IV - os custos, retorno e riscos relativos a fundos de investimento com classifica- 

ção, características e políticas de investimento similares; 

V - a compatibilidade entre o objetivo de retorno do fundo de investimento, a 

política de investimento do fundo, o limite de risco divulgado pelo gestor, 

quando couber, e eventual adequação do parâmetro utilizado para a cobrança 

da taxa de performance; 

VI - as hipóteses de eventos de avaliação, amortização e liquidação, inclusive 

antecipada, quando aplicável; 

VII - o histórico de performance do gestor em relação à gestão do fundo de 

investimento e de demais fundos por ele geridos, com classificação, carac- 

terísticas e políticas de investimento similares; e 

VIII - o atendimento, em caso de fundos de investimento cujas carteiras sejam 

representadas, exclusivamente ou não, por cotas de outros fundos de investi- 

mento, dos requisitos previstos em resolução do CMN, relativamente à carteira 

desses fundos investidos. 

Art. 118; Para a verificação dos limites de concentração dos recursos do RPPS em 

relação ao patrimônio líquido do fundo de investimento: 

| - Quando se tratar de estruturas de fundos de investimento na modalidade mas- 

ter-feeder, o limite deverá ser verificado apenas em relação ao fundo master, 

desde que seja possível identificar, no regulamento do fundo feeder, a referência 

ao fundo master; 

3. Sobre os Prestadores de Serviços 

O Fundo é administrado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º 00.360.305/0001-04, com sede na cidade de Brasília - DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 

04, Lotes 3/4, por meio da Vice-Presidência Fundos de Investimento, sita na Avenida Paulista 

n.º 750, 9º andar, São Paulo - SP, CEP 01310-908, doravante designada, ADMINISTRADORA 

O parágrafo segundo do art. 21 da Resolução CMN nº 4.963/2021 estabelece que os RPPS 

somente poderão aplicar recursos em cotas de fundos de investimento quando atendidas, 

cumulativamente, as seguintes condições: 

|- o administrador ou o gestor do fundo de investimento seja instituição autori- 

zada a funcionar pelo Banco Central do Brasil obrigada a instituir comitê de au- 

ditoria e comitê de riscos, nos termos da regulamentação do Conselho Monetário 

Nacional; 

| - o administrador do fundo de investimento detenha, no máximo, 50% (cin- 

quenta por cento) dos recursos sob sua administração oriundos de regimes 

próprios de previdência social; 
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ts 
Il - o gestor e o administrador do fundo de investimento tenham sido objeto de 

prévio credenciamento, de que trata o inciso VI do 8 1º do art. 1º, e sejam consi- 

derados pelos responsáveis pela gestão de recursos do regime próprio de previ- 

dência social como de boa qualidade de gestão e de ambiente de controle de 

investimento. 

Analisando os itens | e Il, notamos que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, se enquadra nos 

moldes do art. 21, vez que analisando a Lista Exaustiva divulgada pela SPREV", notamos que 

a referida Administradora possui comité de auditoria e comitê de riscos e, em consuita ao 

Ranking Global? de Administração de Recursos de Terceiros da ANBIMA (“Associação Bra- 

sileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais”) data base de setembro de 

2024, notamos que a entidade atende o requisito do inc. Il. 

Ademais, em consulta com o ranking ANBIMA data base setembro de 2024 de Administra- 

ção de fundos, observamos que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, é a 6º maior adminis- 

tradora de fundos do Brasil, com aproximadamente 637 bilhões de reais administrados. Ob- 

serva-se a notória seriedade da instituição e sua robustez, o que garante a conformidade 

com o art. 103 da Portaria/MTP nº 1.467, de 2 de junho de 2022. 

Em relação ao inciso Ill o RPPS deve visualizar se o credenciamento foi realizado de 

forma adequada. 

Quanto aos processos sancionadores, em pesquisa no site da CVM foram encontrados os 

seguintes processos sancionadores: 

PROCESSO STATUS 

19957.006657/2020-61 Acusado absolvido 

Ato continuo, a gestão da carteira do Fundo é exercida pela CAIXA DISTRIBUIDORA DE 

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S/A, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Paulista, nº 750, 8º andar, que se encontra devidamente qualificada pe- 

rante a CVM para prestação de Serviços de Gestão de Fundos de Investimento Financeiro, 

“https://mww.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/rpps/menu-investimentos/arquivos/2023/ListaE- 

xaustiva pdf 06052024 viin.pdf 

2 https:/Ayww.anbima.com.br/pt br/informar/ranking/fundos-de-investimento/global.htm 
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conforme Ato Declaratório CVM nº 19.043, de 30 de agosto de 2021, inscrita no CNPJ sob 

nº 42.040.639/0001-40, doravante abreviadamente designada GESTORA, 

Em relação aos processos sancionadores, em pesquisa no site da CVM não foram encontra- 

dos processos abertos: 

PROCESSO STATUS 

lnexiste processos abertos Inexiste processos abertos 

Ademais, em consulta com o ranking ANBIMA data base setembro de 2024 de gestores de 

fundos de investimentos, notamos que a CAIXA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS S/A é o 4º maior de sua área, e possui aproximadamente 515 bilhões de 

reais sob sua gestão. 

Os serviços de custódia do FUNDO são prestados pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL que 

está devidamente qualificada perante a CVM para prestação de Serviços de Custódia de 

Fundos de Investimento Financeiro, conforme Ato Declaratório CVM n.º 6.661, de 10 de 

janeiro de 2002, doravante designada, CUSTODIANTE. 

Companhia já objeto de análise desta Due Diligence. 

4. Demonstrações Contábeis do Fundo 

Inexistem demonstrações contábeis para análise, em decorrência do recente registro do 

Fundo, realizado na data 01 de agosto de 2024. 

5. Conclusão 

O fundo está enguadrado com base da Resolução CMN 4.963/2021 e Portaria MTP 

1.467/2022. 

Esta é nossa análise. 

JALIGSON HIRTACIDES faco HIETA CRE Sabina 

SANTOS DE DE ASSIS:54707AS5465 

ASSI5:84707895468 ocaa 203 213 I75ta 

Matheus Victor Calheiros Jalígson Hirtácides Santos de Assis 

OAB/PE n. 57.081 OAB/PE 16.457 
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DISCLAIMER: 

Este documento (caracterizado como relatório, parecer ou análise) foi preparado para uso exclusivo 
do destinatário, não podendo ser reproduzido ou distribuído por este a qualquer pessoa sem ex- 
pressa autorização da empresa. As informações aqui contidas são somente com o objetivo de prover 

informações e não representa, em nenhuma hipótese, uma oferta de compra e venda ou solicitação 
de compra e venda de qualquer valor mobiliário ou instrumento financeiro. Esta é apenas uma OPI- 
NIÃO que reflete o momento da análise e são consubstanciadas em informações coletadas em fontes 
públicas e que julgamos confiáveis. A utilização destas informações em suas tomadas de decisão e 

consequentes perdas e ganhos não nos torna responsáveis diretos. As informações aqui contidas 

não representam garantia de exatidão das informações prestadas ou julgamento sobre a qualidade 

delas, e não devem ser consideradas como tais. As informações deste documento estão em conso- 

nância com as informações sobre os produtos mencionados, entretanto não substituem seus mate- 

riais oficiais, como regulamentos e prospectos de divulgação. É recomendada a leitura cuidadosa 

destes maisiais, com especie stonção para às dáusulas nelativas o» nbjctino, so risos E à pulítico de 

investimento dos produtos Todas as informações podem ser obtidas com o responsável pela distri- 

buição ou no site da CVM (Comissão de Valores Mobiliários). Sua elaboração buscou atender os 

objetivos de investimentos do cliente, considerando a sua situação financeira e seu perfil alinhado 

ao contexto regulatório. Os riscos inerentes aos diversos tipos de operações com valores mobiliários 

de bolsa, balcão, nos mercados de liquidação futura e de derivativos, podem resultar em perdas aos 

investimentos realizados, bem como o inverso proporcionalmente. Os RPPS devem estar adequados 

às normativas pertinentes e principalmente a Portaria nº 519, de 24 de agosto de 2011 e suas alte- 

rações, além da Resolução CMN nº 4.963/2021e suas alterações, que dispõem sobre as aplicações 

dos recursos financeiros dos Regimes Próprios de Previdência Social, instituídos pela União, Estados, 

Distrito Federal e Municipios e dá outras providências. 
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DUE DILIGENCE 

12 de dezembro de 2024. 

Dados do Fundo: 

CAIXA BRASIL ESPECIAL 2028 TÍTULOS PÚBLICOS FUNDO 

DE INVESTIMENTO FINANCEIRO RENDA FIXA - RESPON- 

SABILIDADE LIMITADA 

Denominação 

CNP) 56.209.124/0001-36 

Administrador CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CAIXA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁ- 
Gestor RIOS S/A 

01. Informações Básicas do Fundo 

O CAIXA BRASIL ESPECIAL 2028 TITULOS PÚBLICOS FUNDO DE INVESTIMENTO FI- 

NANCEIRO RENDA FIXA - RESPONSABILIDADE LIMITADA, doravante designado, abre- 

viadamente, FUNDO, é um Fundo de Investimento Financeiro ("FIF”, constituído por uma 

única classe ("CLASSE"), com prazo indeterminado de duração, regido pelo Regulamento e 

pelas disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis. 

A SUBCLASSE destina-se a acolher investimentos dos Regimes Próprios de Previdência So- 

cial - RPPS, instituídos pelos Estados, Municípios e Distrito Federal do Brasil, das Entidades 

Públicas da Administração Direta, Autarquias, Entidades Fechadas de Previdência Comple- 

mentar e/ou Fundos de Investimento e Fundos de Investimento em Cotas de Fundos de 

Investimento destinados às Entidades Fechadas de Previdência Complementar, a critério da 

ADMINISTRADORA, doravante designados, Cotista. 

O objetivo do CLASSE é proporcionar ao Cotista a valorização de suas cotas por meio da 

aplicação em carteira composta por títulos públicos federais, buscando acompanhar o Ín- 

dice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA acrescido de 5%, não constituindo 

em qualquer hipótese, garantia ou promessa de rentabilidade por parte da ADMINISTRA- 

DORA. 

Avenida A, 4165, Empresarial Novo Mundo, torre 5, Sala 724. Paiva | CEP.: 54522-005. Cabo de Santo Agos- 

tinho - Brasil. Fone/Fax: +55 (81) 3226-3659 
Rraccmo ar kecamyu rara Kr Cartata. tato mtdnetntntas gema E 
ALECISC, www .htsadv.com.br | CUTLaLU. hirtacidesOhtsadv.com.b 
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his : ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Caracteristicas do fundo: 

Taxa Global (administração + gestão) 0,06% (seis centésimos por cento) a.a. 

Fundo Adaptado à ICVM 175 sim 

Taxa de Performance Não há 

Taxa de Ingresso ou Saída Não há 

Taxa de Custódia Não há 

Disponibilidade de Resgate (D+0) 

Enquadramento Resolução Artigo 7º, Inc. |, alínea b 

Responsabilidade Limitada 

Classe Única 

02. Enquadramento do Fundo com a legislação de RPPS e Política de Investimentos 

O Fundo possui em sua política de investimentos a seguinte descrição: 

O cojctivo do CLASSE é proporcicnar so Cotista a valorização de suas co- 

tas por meio da aplicação em carteira composta por títulos públicos fede- 

rais, buscando acompanhar o Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo - IPCA acrescido de 5%, não constituindo em qualquer hipótese, 

garantia ou promessa de rentabilidade por parte da ADMINISTRADORA. 

O processo de seleção de ativos financeiros baseia-se na análise de cená- 

rios econômico-financeiros nacionais e internacionais. As decisões de alo- 

cação são tomadas em comitês, que avaliam as tendências do mercado e 

as condições macroeconômicas e microeconômicas, respeitando-se os ní- 

veis e limites de risco definidos neste Anexo. 

A Resolução 4.963/2021 do CMN, especifica algumas regras que o RPPS deve se atentar ao 

aportar em um fundo de investimentos, tais como: 

Art. 7º No segmento de renda fixa, as aplicações dos recursos dos regimes pró- 

prios de previdência social subordinam-se aos seguintes limites: 

| - até 100% (cem por cento) em: 

b) cotas de fundos de investimento classificados como renda fixa, conforme re- 

gulamentação estabelecida pela Comissão de Valores Mobiliários, constituídos 

sob a forma de condomínio aberto, cujos regulamentos determinem que seus 
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his HIRTÁCIDES 
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recursos sejam aplicados exclusivamente em títulos definidos na alínea "a", ou 

compromissadas lastreadas nesses títulos; 

Art. 16: as aplicações dos regimes próprios de previdência social em fundos de 

investimento em cotas de fundos de investimento serão admitidas desde que 

seja possível identificar e demonstrar que os respectivos fundos mantenham 

as composições, os limites e as garantias exigidos para os fundos de inves- 

timento de que trata esta Resolução. 

Art. 18: As aplicações em cotas de um mesmo fundo de investimento, fundo de 

investimento em cotas de fundos de investimento ou fundo de índice não po- 

dem, direta ou indiretamente, exceder a 20% (vinte por cento) das aplica- 

ções dos recursos do regime próprio de previdância social, 

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput aos fundos de investimento 

que apliquem seus recursos exclusivamente em títulos definidos na alínea “a” 

do inciso | do art. 7º ou em compromissadas lastreadas nesses títulos. 

Art. 19: O total das aplicações dos recursos do regime próprio de previdência 

social em um mesmo fundo de investimento deverá representar, no máximo, 

15% (quinze por cento) do patrimônio líquido do fundo, observado o dis- 

posto no art. 16. 

Art. 20: O total das aplicações dos recursos do regime próprio de previdência 

social em fundos de investimento e carteiras administradas não pode exceder a 

5% (cinco por cento) do volume total de recursos de terceiros gerido por um 

mesmo gestor ou por gestoras ligadas ao seu respectivo grupo econômico, 

assim definido pela Comissão de Valores Mobiliários em regulamentação es- 

pecífica. 

A Portaria MTP 1.467/2022, também traz regras que o RPPS deve se atentar, tais como: 

Art. 108: Na seleção de fundos de investimento deverão ser analisados, no mí- 

nimo: 

| - o regulamento e demais documentos disponibilizados pelo fundo de investi- 

mento, previamente às alocações, identificando os riscos inerentes às operações 

previstas; 

Il - as características do fundo frente às necessidades de liquidez do RPPS; 

H - a política de investimentos do fundo quanto à seleção, alocação e diversifi- 

cação 

de ativos e, quando for o caso, à concentração de ativos; 
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IV - os custos, retorno e riscos relativos a fundos de investimento com classifica- 

ção, características e políticas de investimento similares; 

V - a compatibilidade entre o objetivo de retorno do fundo de investimento, a 

política de investimento do fundo, o limite de risco divulgado pelo gestor, 

quando couber, e eventual adequação do parâmetro utilizado para a cobrança 

da taxa de performance; 

VI - as hipóteses de eventos de avaliação, amortização e liquidação, inclusive 

antecipada, quando aplicável; 

VII - o histórico de performance do gastar em relação à goctãa do funda da 

investimento e de demais fundos por ele geridos, com classificação, carac- 

terísticas e políticas de investimento similares; e 

MIII - o atendimento, em caso de fundos de investimento cujas carteiras sejam 

representadas, exclusivamente ou não, por cotas de outros fundos de investi- 

mento, dos requisitos previstos em resolução do CMN, relativamente à carteira 

desses fundos investidos. 

Art. 118: Para a verificação dos limites de concentração dos recursos do RPPS em 

relação ao patrimônio líquido do fundo de investimento: 

| - Quando se tratar de estruturas de fundos de investimento na modalidade mas- 

ter-feeder, o limite deverá ser verificado apenas em relação ao fundo master, 

desde que seja possível identificar, no regulamento do fundo feeder, a referência 

ao fundo master; 

3. Sobre os Prestadores de Serviços 

O Fundo é administrado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º 00.360.305/0001-04, com sede na cidade de Brasília - DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 

04, Lotes 3/4, por meio da Vice-Presidência Fundos de Investimento, sita na Avenida Paulista 

n.º 750, 9º andar, São Paulo - SP, CEP 01310-908, doravante designada, ADMINISTRADORA 

O parágrafo segundo do art. 21 da Resolução CMN nº 4.963/2021 estabelece que os RPPS 

somente poderão aplicar recursos em cotas de fundos de investimento quando atendidas, 

cumulativamente, as seguintes condições: 

| - o administrador ou o gestor do fundo de investimento seja instituição autori- 

zada a funcionar pelo Banco Central do Brasil obrigada a instituir comitê de au- 

ditoria e comitê de riscos, nos termos da regulamentação do Conselho Monetário 

Nacional; 

Il - o administrador do fundo de investimento detenha, no máximo, 50% (cin- 

quenta por cento) dos recursos sob sua administração oriundos de regimes 

próprios de previdência social; 
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HIRTÁCIDES 
ADVOGADOS 
ASSOCIADOS 

III - o gestor e o administrador do fundo de investimento tenham sido objeto de 

prévio credenciamento, de que trata o inciso VI do $ 1º do art. 1º, e sejam consi- 

derados pelos responsáveis pela gestão de recursos do regime próprio de previ- 

dência social como de boa qualidade de gestão e de ambiente de controle de 

investimento. 

Analisando os itens | e It, notamos que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, se enquadra nos 

moldes do art. 21, vez que analisando a Lista Exaustiva divulgada pela SPREV", notamos que 

a rereriva Maus adsra possui connié ve auditoria e comitê de riscos e, em consulta ao 

Ranking Global? de Administração de Recursos de Terceiros da ANBIMA (“Associação Bra- 

sileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais”) data base de setembro de 

2024, notamos que a entidade atende o requisito do inc. |l. 

Ademais, em consulta com o ranking ANBIMA data base setembro de 2024 de Administra- 

ção de fundos, observamos que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,, é a 6º maior adminis- 

tradora de fundos do Brasil, com aproximadamente 637 bilhões de reais administrados. Ob- 

serva-se a notória seriedade da instituição e sua robustez, o que garante a conformidade 

com o art. 103 da Portaria/MTP nº 1.467, de 2 de junho de 2022. 

Em relação ao inciso |ll, o RPPS deve visualizar se o credenciamento foi realizado de 

forma adequada. 

Quanto aos processos sancionadores, em pesquisa no site da CVM foram encontrados os 

seguintes processos sancionadores: 

PROCESSO STATUS 

19957.006657/2020-61 Acusado absolvido 

Ato contínuo, a gestão da carteira do Fundo é exercida pela CAIXA DISTRIBUIDORA DE 

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S/A, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Avenida Paulista, nº 750, 8º andar, que se encontra devidamente qualificada pe- 

rante a CVM para prestação de Serviços de Gestão de Fundos de Investimento Financeiro, 

* https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/rpps/menu-investimentos/arquivos/2023/ListaE- 

xaustiva pdf 06052024 vfin.pdf 

2 https://www.anbima.com.br/pt br/informar/ranking/fundos-de-investimento/global.htm 
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HIRTÁCIDES 
ADVOGADOS 
ASSOCIADOS 

conforme Ato Declaratório CVM nº 19.043, de 30 de agosto de 2021, inscrita no CNP) sob 

nº 42.040.639/0001-40, doravante abreviadamente designada GESTORA. 

Em relação aos processos sancionadores, em pesquisa no site da CVM não foram encontra- 

dos processos abertos: 

PROCESSO STATUS 

Inexiste processos abertos Inexiste processos abertos 

Ademais, em consulta com o ranking ANBIMA data base setembro de 2024 de gestores de 

fundos de investimentos, notamos que a CAIXA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRISS 5/7. é o 4º maiui de sua área, e possui aproximadamente 515 bilhões de 

reais sob sua gestão. 

Os serviços de custódia do FUNDO são prestados pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL que 

está devidamente qualificada perante a CVM para prestação de Serviços de Custódia de 

Fundos de investimento Financeiro, conforme Ato Declaratório CVM n.º 6.661, de 10 de 

janeiro de 2002, doravante designada, CUSTODIANTE. 

Companhia já objeto de análise desta Due Diligence. 

4. Demonstrações Contábeis do Fundo 

Inexistem demonstrações contábeis para análise, em decorrência do recente registro do 

Fundo, realizado na data 01 de agosto de 2024. 

5. Conclusão 

O fundo está enquadrado com base da Resolução CMN 4.963/2021 e Portaria MTP 

1.467/2022. 

Esta é nossa análise. 

JALIGSON HIRTACIDES Assinado de forma digital por 
SANTOS DE RA HIRTACIDES SANTOS DE 

ASSIS:B4707895468 Dados: 2024/12/12 175025 0300 

Matheus Victor Calheiros Jalígson Hirtácides Santos de Assis 

OAB/PE n. 57.081 OAB/PE 16.457 
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HIRTÁCIDES 
8 ADVOGADOS 

ASSOCIADOS 

DISCLAIMER: 

Este documento (caracterizado como relatório, parecer ou análise) foi preparado para uso exclusivo 

do destinatário, não podendo ser reproduzido ou distribuído por este a qualquer pessoa sem ex- 

pressa autorização da empresa. As informações aqui contidas são somente com o objetivo de prover 

informações e não representa, em nenhuma hipótese, uma oferta de compra e venda ou solicitação 

de compra e venda de qualquer valor mobiliário ou instrumento financeiro. Esta é apenas uma OPI- 

NIÃO que reflete o momento da análise e são consubstanciadas em informações coletadas em fontes 

públicas e que julgamos confiáveis. A utilização destas informações em suas tomadas de decisão e 

concanantas nardas e ganhos não nos torna responsáveis diretos. As informações aqui contidas 

NãO Cpicscitaii ga anta uE cxutivdo das informações prestadas ou julgamento sobre a qualidade 

delas, e não devem ser consideradas como tais. As informações deste documento estão em conso- 

nância com as informações sobre os produtos mencionados, entretanto não substituem seus mate- 

riais oficiais, como regulamentos e prospectos de divulgação. É recomendada a leitura cuidadosa 

destes materiais, com especial atenção para as cláusulas relativac an ahietiun an rien e à nalítica da 

investimento dos produtos. Todas 45 interações podeis SC Vlsuuias CUns U esSpurdavei pera UISUI- 

buição ou no site da CVM (Comissão de Valores Mobiliários). Sua elaboração buscou atender os 

objetivos de investimentos do cliente, considerando a sua situação financeira e seu perfil alinhado 

ao contexto regulatório. Os riscos inerentes aos diversos tipos de operações com valores mobiliários 

de bolsa, balcão, nos mercados de liquidação futura e de derivativos, podem resultar em perdas aos 

investimentos realizados, bem como o inverso proporcionalmente. Os RPPS devem estar adequados 

às normativas pertinentes e principalmente a Portaria nº 519, de 24 de agosto de 2011 e suas alte- 

rações, além da Resolução CMN nº 4.963/2021e suas alterações, que dispõem sobre as aplicações 

dos recursos financeiros dos Regimes Próprios de Previdência Social, instituídos pela União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios e dá outras providências. 
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DATA DE REALIZAÇÃO 

Esta Política de Investimentos foi realizada em 20/12/2024 

Ea NORMATIVOS 

Esta Política de Investimentos atende às normas a seguir: 

Resolução do Conselho Monetário Nacional Nº 4.963, de 25 de novembro de 
2021; 

Portaria do MTP Nº 1.467, de 02 de junho de 2022; 

Normas Gerais do RPPS; 

Normas da Comissão de Valores Mobiliários para Fundos de Investimentos; 

Normas do Banco Central do Brasil; 

Normas e Modelos da ANBIMA; 

Notas Técnicas da SPREV/MPS. 

CONSIDERAÇÕES 

A presente Política de Investimentos estabelece as diretrizes que guiarão os 
processos de investimento do RPPS. 

Esta Política foi elaborada em conformidade com as exigências legais previstas 
na Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 4.963, de 25 de novembro de 
2021, na Portaria MTP nº 1.467, de 2 de junho de 2022, bem como nas normas 
da Comissão de Valores Mobiliários (CVM), do Banco Central do Brasil, e nas 
Notas Técnicas da SPREV/MPS, além dos normativos internos do próprio RPPS. 

A elaboração desta Política levou em consideração cenários projetados pelo 
mercado, com base no Relatório Focus do Banco Central e nas análises 
realizadas pela equipe da NUI Consultoria Empresarial Ltda. Essas análises foram 
fundamentadas em informações financeiras e econômicas divulgadas por agentes 
econômicos, governamentais e pelas principais agências de notícias do país. 

A presente Política de Investimentos pode ser revisada ou alterada, de forma 
justificada, para se adequar às condições de mercado ou à nova legislação, 
conforme decidido pela gestão do RPPS, por meio do Comitê de Investimentos e 
seus Conselhos. Sua vigência abrange o período de 1º de janeiro a 31 de 
dezembro de 2025. 
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A Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 4.963, de 25 de novembro de 
2021, estabelece que a política de investimentos entra em vigor após a aprovação 
pelo órgão superior competente do RPPS. Já a Portaria MPS nº 1.467, de 2 de 
junho de 2022, determina que o DPIN deve conter as assinaturas dos 
responsáveis legais pelo ente federativo, pela unidade gestora do RPPS, e pelos 
responsáveis pela elaboração, aprovação e execução da política anual de 

investimentos. 

Após deliberação pelo Comitê de Investimentos e pelo Conselho Deliberativo do 
RPPS, a Política de Investimentos será divulgada na internet, por meio do site 
oficial do RPPS, anexada ao DPIN e encaminhada ao Ministério da Previdência 
Social. 

OBJETIVOS 

O propósito primordial da Política de Investimentos para o ano de 2025, consiste 

em traçar, de maneira abrangente, as orientações pertinentes à administração das 

finanças deste Regime Próprio de Previdência Social (RPPS). Isso visa 

concretizar a meta atuarial estabelecida para a manutenção de seu equilíbrio 

econômico-financeiro ao longo do período, assegurando, desse modo, o eficaz 

cumprimento das obrigações de pagamento aos seus segurados e pensionistas. 

Este documento visa garantir um entendimento transparente não apenas para os 

gestores, segurados e pensionistas, mas também para os prestadores de serviços 

externos e as autoridades reguladoras, em relação aos objetivos e limitações que 

orientam os investimentos do RPPS. 

Além disso, a Política de Investimentos busca estabelecer critérios claros e 

racionais para avaliar as classes de ativos, administradores, gestores externos e 

custodiantes de carteiras de títulos públicos e fundos de investimento. Isso é feito 

levando em consideração os fatores de liquidez, segurança, rentabilidade e 
transparência. Também se prioriza a diversificação da carteira como estratégia 

para mitigar riscos, bem como os procedimentos para aplicações e os resgates 

dos recursos. 

Assim, através deste instrumento, são delineados os critérios, procedimentos e 

limites estabelecidos para a alocação e resgate dos ativos financeiros, tendo em 

mente: 

= Às normas que regulamentam os RPPS; 
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Os objetivos e a meta atuarial deste RPPS em conformidade com as 

obrigações futuras apontadas no cálculo atuarial; 
= As perspectivas econômicas atuais e futuras. 

Este RPPS compromete-se a aderir aos princípios éticos e à transparência na 

administração dos investimentos, com foco principalmente nas diretrizes e normas 

contidas nesta Política de Investimentos, bem como nas regulamentações do 

CMN destinadas aos RPPS, nas normativas do Ministério da Previdência Social e 

nas diretrizes do RPPS. Quando necessário, também se considerará o 

Gerenciamento de Ativos e Passivos (ALM). 

5. META 

A meta de rentabilidade estabelecida consiste nos padrões a serem alcançados, 
com o intuito de alinhar-se ao perfil das obrigações, com a consideração da 
imperatividade de preservar e sustentar o equilíbrio financeiro e atuarial. Além 
disso, os limites de diversificação e concentração definidos na Resolução CMN 
4.963/2021 serão observados. 

Os investimentos financeiros deste RPPS têm como objetivo buscar um retorno 

que corresponda à variação mensal do IPCA (Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo), conforme divulgado pelo IBGE (Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística), acrescido de uma taxa de juros de 5,04% (Definida de 

acordo com Taxa de Juros Parâmetro, estabelecida pela Portaria MTP nº 1.499 

de 28 de maio de 2024 e parecer atuarial Nº 81/2024, com adicional de 0,15%, 

considerando que o RPPS atingiu a meta em um dos últimos cinco anos). 

Com base na expectativa para o IPCA, de acordo com o Boletim Focus e nas 
premissas e metodologias estabelecidas nesta Política de Investimentos, o 
retorno real projetado alcançou 7,23% a.a. Para a meta atuarial, adotou-se a 
menor entre essa taxa e a Taxa de Juros Parâmetro 

A escolha do IPCA como referência deve-se ao fato de ser o índice oficial de 
medição da inflação no Brasil, e serve como instrumento para calcular a 

desvalorização dos recursos ao longo do tempo. 

Para estabelecer a meta, utilizamos o relatório FOCUS do BACEN divulgado no 

dia 14/10/2024, que continha as expectativas mais atualizadas para os índices 
utilizados nos cálculos quando da elaboração desta Política de Investimentos. 

Assim, ao realizar as projeções dos indicadores utilizados nos cálculos de retorno 

dos ativos para o ano de 2025, levamos em consideração uma Taxa Básica de 

Juros de 11% ao ano, uma variação anual do IPCA de 3,96% e um câmbio 
(R$/US$) de 5,40, conforme as informações fornecidas no relatório mencionado 
anteriormente. 
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A projeção de rentabilidade da carteira de investimentos deste RPPS é calculada 

de acordo com as estratégias de alocação definidas nesta política de 

investimentos. Essas estratégias se baseiam em cenários macroeconômicos e 

financeiros, bem como nos fluxos atuariais e de caixa, considerando projeções 
das receitas e despesas futuras do RPPS. 

Na elaboração das estratégias de alocação para este RPPS, será sempre 

priorizada uma carteira de menor risco, sem comprometer o objetivo de alcançar 

a meta atuarial. Embora a Resolução CVM Nº 30, de 11 de maio de 2021, 

dispense a obrigatoriedade de verificação da adequação dos produtos, serviços e 

operações ao perfil do cliente, a natureza pública dos recursos sob gestão impõe 

uma abordagem prudente. Dessa forma, serão evitados ativos financeiros e 
instituições que, na análise deste instituto de previdência, possam agregar risco 

excessivo à carteira de investimentos. O foco está em garantir a segurança dos 

investimentos, ao mesmo tempo em que se busca uma rentabilidade suficiente 

para assegurar o cumprimento das obrigações futuras, preservando a 

sustentabilidade e o equilíbrio financeiro do fundo. 

É importante ressaltar que esta política de investimentos está alinhada com a 

necessidade de preservar e sustentar o equilíbrio financeiro e atuarial. A meta de 

rentabilidade pode variar ao longo do tempo, sendo determinada de acordo com 

o perfil da carteira de investimentos do RPPS e os cenários macroeconômicos e 

financeiros previstos. Essa meta pode ser sujeita a alterações quando necessário. 

6. COMPETÊNCIAS E ÓRGÃOS DO RPPS 

O RPPS é responsável por designar os órgãos e seus respectivos membros para 

deliberar sobre a Política de Investimentos. Essa deliberação seguirá o contido na 

resolução CMN Nº 4.963/2021 e Portaria MTP Nº 1.467/2022. 

As atribuições, competências e responsabilidades dos órgãos envolvidos na 
gestão deste instituto de previdência, bem como os cargos e agentes participantes 
dos processos decisórios relacionados aos investimentos, estão estabelecidos na 

lei de criação ou em outros normativos do ente federativo ou do RPPS. 

As informações referentes aos membros dos órgãos colegiados, ao representante 

legal do ente e da unidade gestora, assim como ao gestor de recursos, estão 

devidamente cadastradas no sistema CADPREV. 
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7. | ALÇADAS DOS INVESTIMENTOS 

Conforme previsão da Portaria MTP Nº 1.467/2022, deverão ser claramente 

definidas as atribuições e a separação de responsabilidades de todos os órgãos e 

agentes que participem do processo de análise, avaliação, gerenciamento, 

assessoramento e decisão sobre as aplicações dos recursos do RPPS, inclusive 

com a definição das alçadas de decisão de cada instância. 

As alçadas dos investimentos são definidas pelo Conselho Deliberativo em conjunto 

com a Gestão do RPPS e estão formalizadas em atos normativos ou manuais 

internos deste RPPS. 

8. APRESENTAÇÃO DA POLÍTICA DE INVESTIMENTOS DO ANO 
ANTERIOR 

No início de 2025, o RPPS deverá apresentar ao Comitê de Investimentos, aos 
Conselhos Deliberativo e Fiscal, o relatório de acompanhamento da execução da 
Política de Investimentos referente ao ano anterior. 

EA MODELO DE GESTÃO DOS RECURSOS DO RPPS 

A gestão dos recursos será realizada diretamente pela entidade gestora do RPPS, 
que pode buscar suporte e orientação de empresa de consultoria de valores 
mobiliários, quando necessário. 

10. TIPO DE ALOCAÇÕES DO RPPS 

Este RPPS poderá alocar seus recursos de acordo com as regulamentações 
estabelecidas na Resolução CMN Nº 4.963/2021 e Portaria MTP Nº 1.467/2022, 
além de notas técnicas da SPREV/MPS, bem como de normas internas do próprio 
RPPS e diretrizes estabelecidas nesta Política de Investimentos. A alocação 
poderá ocorrer nos seguintes segmentos: 

Renda fixa; 

Renda variável; 

Investimentos no exterior; 

Investimentos estruturados; 
Fundos imobiliários; 

Empréstimos consignados. 

Serão considerados recursos pelo RPPS e que podem ser voltados para os 
investimentos: 

« as disponibilidades oriundas das receitas correntes e de capital; 
= os demais ingressos financeiros auferidos pelo RPPS; 
= as aplicações financeiras; 
« os títulos e os valores mobiliários; 
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“= os ativos vinculados por lei ao RPPS; e 
= demais bens, direitos e ativos com finalidades previdenciárias do RPPS. 

Os recursos do RPPS, representados por disponibilidades financeiras, devem ser 
mantidos em contas bancárias ou depósitos de poupança distintos dos da 
Prefeitura Municipal à qual este RPPS está vinculado, em instituições financeiras, 
sejam elas públicas ou privadas, devidamente autorizadas a operar no país pelo 
Banco Central do Brasil. Esses recursos devem ser controlados e contabilizados 
de maneira segregada em relação aos recursos da Prefeitura Municipal da Cidade. 

O objetivo principal é alcançar a meta atuarial, enquanto se observam os princípios 
de segurança, rentabilidade, solvência, liquidez, adequação à natureza das 
obrigações, motivação e transparência. Além disso, é essencial respeitar os 
parâmetros gerais relacionados à gestão de investimentos do RPPS. 

Os ativos financeiros alocados devem ser admitidos à negociação em mercado 
organizado, registrados em sistemas de registro, custódia ou liquidação financeira, 
ou depositados junto a depositários centrais, de acordo com as regulamentações 
da Comissão de Valores Mobiliários e do Banco Central do Brasil, dentro de suas 
respectivas áreas de competência. Esses registros devem permitir a identificação 
do comitente final, assegurando a segregação adequada do patrimônio do regime 
próprio de previdência social em relação ao patrimônio do custodiante e liquidante. 
Para fins de cômputo dos limites definidos na resolução do Resolução CMN Nº 
4.963/2021: 

e Deve-se considerar todos os recursos vinculados ao RPPS, abrangendo 
todos os fundos que fazem parte de sua gestão. 
Excluem-se os bens, direitos e ativos aportados ao RPPS para 
equacionamento de déficit atuarial ou para constituição dos fundos, as cotas 
de fundos de investimento integralizadas por esses ativos, as 
disponibilidades financeiras mantidas em conta corrente e os depósitos em 
poupança. 

11. ESTRATÉGIAS 

Serão utilizados diversos instrumentos estratégicos com os seguintes objetivos: 
a) alocar recursos de maneira eficiente; 
b) buscar atingir as metas e objetivos estabelecidos; 
c) garantir a liquidez e segurança da carteira de investimentos; 
d) assegurar transparência em todos os processos; 
e) definir procedimentos para investimentos e desinvestimentos; 
f) realizar aplicações em fundos de baixa volatilidade para cobrir as obrigações e 
pagamentos mensais previstos. 

Às projeções econômicas para 2025 exigem que o Regime Próprio de Previdência 
Social (RPPS) adote uma postura dinâmica, aproveitando as oportunidades do 
mercado financeiro para alcançar sua meta de rentabilidade. Nesse contexto, a 
estratégia de investimentos e desinvestimentos considerará os cenários 
econômicos, as normas estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional (CMN) e 
pelo Ministério do Trabalho e Previdência, além da Política de Investimentos e 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/66-20250403181714.pdf

assinado por: idU
ser 384



demais normas internas relevantes. Quando necessário, serão realizadas análises 

com o uso de instrumentos de controle do RPPS, como o atestado de 

compatibilidade, metodologia ALM (Asset Liability Management), LDI (Liability 
Driven Investment) e outros recursos. 

Com base nessas análises, o Comitê de Investimentos e/ou o Conselho 

Deliberativo, conforme as regras do RPPS e suas respectivas competências, 
decidirão sobre os investimentos ou desinvestimentos em diferentes classes de 

ativos. 

A Resolução CMN 4.963/2021 estabelece diretrizes para os investimentos e 
vedações de recursos. Dessa forma, as aplicações do RPPS seguirão os limites 
detalhados na estrutura de ativos desta Política de Investimentos, em conformidade 
com as normas emitidas pelo CMN e pelo Ministério da Previdência Social. 

Para a gestão da carteira de investimentos, poderão ser utilizados diversos 
instrumentos estratégicos por meio de sistemas informatizados fornecidos por 
empresa especializada em consultoria de investimentos. 

As estratégias de investimentos e desinvestimentos dos recursos deste RPPS 
devem estar em conformidade com as metodologias, conceitos e limites 
estabelecidos nesta Política de Investimentos. 

As estratégias adotadas nesta Política de Investimentos incluem: 

e Avaliação dos cenários macroeconômicos e financeiros para embasar as 
perspectivas de investimento; 

Análise do perfil atual da carteira de investimentos do RPPS; 
Verificação dos prazos, montantes e taxas das obrigações atuariais atuais e 
futuras do regime para estabelecer estratégias de alocação e 
desinvestimento alinhadas com as obrigações do plano de benefícios; 

Definição dos objetivos de gestão de investimentos considerando o ambiente 
interno e externo, o perfil da carteira e as estratégias de diversificação 
desejadas; 

Estabelecimento das estratégias de alocação alvo, com percentuais 
desejados para cada segmento e tipo de ativo, juntamente com limites 
mínimo e máximo; 
Definição de fundos para pagamento mensal das obrigações; 

Criação de critérios para credenciamento de instituições e seleção de ativos, 
levando em consideração a adequação ao perfil da carteira, o ambiente 
interno e a capacidade de exposição à riscos do RPPS, bem como a análise 
da solidez, porte e experiência das instituições credenciadas. 

12. CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES E FUNDOS DE 
INVESTIMENTOS 

De acordo com o estipulado na Resolução CMN 4.963/2021 e na Portaria MTP 
1.467/2022, o Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) tem a prerrogativa de 
disponibilizar em seu site as diretrizes de credenciamento, bem como os modelos 
correspondentes, devendo, no entanto, divulgar a lista das instituições 
credenciadas ou os Atestados de credenciamento. 
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12.1 CREDENCIAMENTOS DE INSTITUIÇÕES 

Conforme estabelecido pela Resolução CMN Nº 4.963/2021 e pela Portaria MTP 
Nº 1.467/2022, pelo menos uma das instituições envolvidas, seja o gestor ou o 
administrador, deve estar cadastrada no Banco Central do Brasil (BACEN), de 
acordo com as diretrizes do Ministério da Previdência Social. 

Para realizar o processo de credenciamento, o RPPS (Regime Próprio de 
Previdência Social) deve seguir, no mínimo, o contido nos modelos 
disponibilizados no site do MPS (Ministério da Previdência Social). Fica permitido 
o suporte de empresas de consultoria em valores mobiliários para auxiliar no 
processo de credenciamento. 

Antes de efetuar qualquer investimento, a equipe responsável pela gestão de 
investimentos do RPPS, deve proceder ao credenciamento das instituições e dos 
fundos de investimento, em conformidade com as normas do MPS e com o Edital 
de Credenciamento do próprio RPPS. 

As listas das instituições credenciadas, bem como os Atestados de 
Credenciamento, devem ser disponibilizadas no site do RPPS. 

Nesse processo de credenciamento, é importante observar: 

e O prévio credenciamento de todas as instituições que recebam ou 
administrem os recursos do RPPS. 

A possibilidade de realizar aplicações dos recursos do RPPS por meio de 
instituições públicas ou privadas, desde que estejam registradas, 
autorizadas ou credenciadas pela CVM ou pelo Banco Central do Brasil; 

Os critérios de credenciamento das instituições, que englobam a qualidade 
da gestão, o ambiente de controle interno, o histórico e experiência, a 
solidez patrimonial, o volume de recursos sob administração, a exposição 
a riscos reputacionais, o padrão ético, a aderência à rentabilidade, a 
segurança, proteção e prudência financeira; 

Os requisitos para o credenciamento da instituição, incluindo registro ou 
autorização, padrão ético de conduta, histórico de atuação, experiência 
mínima de cinco anos dos profissionais de gestão, volume de recursos sob 
gestão, qualificação do corpo técnico e segregação de atividades; 

A aplicação do credenciamento tanto ao gestor quanto ao administrador 
dos fundos de investimento, bem como às instituições financeiras 
bancárias emissoras de ativos financeiros que recebem diretamente as 
aplicações do RPPS; 

O credenciamento do distribuidor, instituição de distribuição ou agente 
autônomo de investimento, certificando-se de sua regularidade perante a 
CVM e do contrato para distribuição e intermediação do produto oferecido; 

O credenciamento das corretoras ou distribuidoras de títulos e valores 
mobiliários para operações diretas com títulos do Tesouro Nacional 

registrados no SELIC, bem como para os serviços de custódia de títulos da 
carteira de títulos públicos federais sob gestão do RPPS; 
A formalização da relação entre o RPPS e a instituição credenciada por 
meio de um Termo de Credenciamento, que deve ser baseado em 
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formulários de diligência previstos em códigos de autorregulação relativos 
à administração de recursos de terceiros; 
A atualização do Termo de Credenciamento a cada dois anos; 

A inclusão, no caso de fundos de investimento, do administrador, do gestor 
e do distribuidor do fundo no Termo de Credenciamento; 

A observância dos documentos indicados na instrução de preenchimento 
do modelo disponibilizado na página da Previdência Social na Internet; 

O fato de que a assinatura do Termo de Credenciamento não implica na 
obrigação de aplicação ou adesão a nenhum fundo de investimento ou 
ativo financeiro emitido, administrado, gerido ou distribuído pela 
credenciada; 

A alocação dos recursos do RPPS de acordo com a Resolução CMN 
4.963/2021 e a verificação de que o gestor e o administrador atendam aos 
requisitos de boa qualidade de gestão e ambiente de controle de 
investimento, sejam instituições autorizadas pelo Banco Central do Brasil e 
possuam percentual máximo de recursos sob sua administração 
provenientes de RPPS, conforme a Resolução do CMN 4.963/2021; 
A divulgação de informações relativas ao cadastro de fundos de 
investimentos e de fundos de investimento em cotas de fundos de 
investimento constituintes no Brasil, dos quais o regime seja cotista, direta 
ou indiretamente, bem como os dados referentes aos ativos pertencentes 
às carteiras desses fundos; 

A possibilidade do Ministério da Previdência Social acessar essas 
informações por meio de cooperação técnica com instituições 
representativas de segmentos relacionados aos entes federativos, RPPS 
ou participantes do mercado financeiro. 

Por meio dessas diretrizes, o RPPS assegura que seus investimentos estejam 
alinhados com as regulamentações estabelecidas, garantindo, assim, a 
segurança e a transparência na gestão dos recursos previdenciários. 

12.2 CREDENCIAMENTO E ANÁLISE DE FUNDOS DE 
INVESTIMENTOS 

Na seleção de fundos de investimento, devem ser realizadas, no mínimo, as 
seguintes análises: 

e O regulamento e demais documentos disponibilizados pelo fundo de 
investimento antes das alocações, identificando os riscos inerentes às 
operações previstas; 

As características do fundo em relação às necessidades de liquidez do 
RPPS; 

A política de investimentos do fundo referente à seleção, alocação e 
diversificação de ativos, bem como à concentração de ativos, se aplicável; 
Os custos, retorno e riscos dos fundos de investimento com classificação, 
características e políticas de investimento similares; 

A compatibilidade entre o objetivo de retorno do fundo de investimento, a 
política de investimento do fundo, o limite de risco divulgado pelo gestor, 
quando aplicável, e a adequação do parâmetro utilizado para a cobrança 
da taxa de performance; 
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As hipóteses de eventos de avaliação, amortização e liquidação, inclusive 
antecipada, quando aplicável; 

O histórico de performance do gestor em relação à gestão do fundo de 
investimento e de outros fundos por ele geridos, com classificação, 
características e políticas de investimento similares; 

O atendimento, no caso de fundos de investimento cujas carteiras sejam 
representadas, exclusivamente ou não, por cotas de outros fundos de 
investimento, dos requisitos previstos em resolução do CMN, em relação à 
carteira desses fundos investidos; 

Análises e compatibilidade com os recursos do RPPS, adotando 
metodologias estatísticas de análise de risco. 

As aplicações do RPPS em cotas de fundos de investimento, cujas políticas de 
investimento comprometam-se a buscar o retorno de qualquer índice ou subíndice 
praticado pelo mercado, estão sujeitas à análise pelo gestor dos recursos do 
RPPS para garantir a aderência da carteira de investimento desses fundos ao 
compromisso estabelecido em seu regulamento. 

Na seleção de Fundos de Investimento em Participações (FIP), Fundos de Direitos 
Creditórios, Fundos Imobiliários ou outros tipos de fundos de investimentos que 
envolvam maiores riscos e complexidade, todas as normas constantes na 
Resolução CMN 4.963/2021 e na Portaria MTP Nº 1.467/2022 devem ser 
seguidas, incluindo diligências e análises de projetos nos casos dos FIPs, em 
razão dos riscos e complexidades dos projetos. 

As aplicações que tenham prazos para desinvestimento, incluindo vencimento, 
resgate, carência ou conversão de cotas de fundos de investimento, devem ser 
precedidas de um atestado elaborado pela unidade gestora ou pela empresa de 
consultoria de investimentos ou pelo atuário (caso seja solicitado pelo RPPS), 
demonstrando a compatibilidade com o previsto na política de investimentos. 

As projeções de rentabilidade e fluxos de caixa devem estar em conformidade 
com a política de investimentos vigente, considerando possíveis descompassos 
entre ativos e passivos que possam acarretar riscos de reinvestimento a taxas de 
retorno inferiores às da carteira atual. 

Para verificar o limite de concentração dos recursos do RPPS aplicados em fundos 
de investimento, conforme a Resolução CMN Nº 4.963/2021, deve-se observar o 
volume total de recursos de terceiros geridos por um mesmo gestor ou por 
gestoras pertencentes ao mesmo grupo econômico. O conceito de grupo 
econômico segue a regulamentação da CVM, que abrange entidades 
controladoras diretas ou indiretas, controladas, coligadas ou sob controle comum. 

Para essa verificação, devem ser consultadas as informações sobre a gestão de 
recursos de terceiros divulgadas por entidades representativas do mercado, como 
a ANBIMA. No que se refere à verificação dos limites de concentração dos 
recursos do RPPS em relação ao patrimônio líquido dos fundos de investimento, 
as seguintes regras se aplicam: 
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e Estruturas de fundos na modalidade master-feeder: O limite é verificado 
apenas em relação ao fundo master, desde que o regulamento do fundo 
feeder faça referência explícita ao fundo master. 

Fundos de investimento com alocação no exterior: O limite deve ser 
analisado apenas em relação ao patrimônio líquido do fundo constituído no 
exterior. 

Aplicações em emissão de cotas de fundos de investimento: Deve-se 
assegurar, por meio de instrumentos contratuais, o direito à devolução 
integral e imediata dos recursos aplicados, caso o fundo não atinja a 
captação de recursos prevista na oferta pública, evitando assim o 
desenquadramento em relação aos limites de concentração do patrimônio 
do fundo. A política de investimentos do fundo deve prever que, até atingir 
a captação necessária, os recursos sejam aplicados em ativos que 
permitam o resgate das cotas. 

13. ACOMPANHAMENTOS DIÁRIOS E MENSAIS DA CARTEIRA DE 
INVESTIMENTOS 

O RPPS poderá acompanhar sua carteira de investimentos de forma atualizada 
através do sistema oferecido por empresa de consultoria ou por sistema próprio do 
RPPS, visando a avaliação e monitoramento dos ativos que compõem a carteira de 
investimentos. 

Além disso, o RPPS deve identificar, analisar, avaliar, controlar e monitorar os 
riscos dos investimentos de recursos por meio de procedimentos e controles 
internos formalizados. Isso pode ser feito por equipe interna responsável por essa 
tarefa, com o apoio de empresas habilitadas no mercado de consultoria de valores 
mobiliários. 

Deve ser realizada uma análise prévia dos riscos dos investimentos, e a utilização 
da avaliação de agência classificadora de risco registrada na CVM ou reconhecida 
pelo RPPS é um dos elementos a serem considerados. No entanto, essa avaliação 
não substitui a responsabilidade dos participantes dos processos decisórios do 
RPPS. 

Na análise de riscos, sempre que possível, devem ser considerados os aspectos 
relacionados à sustentabilidade econômica, ambiental, social e de governança dos 
investimentos. 

Os sistemas de controles internos devem ser continuamente reavaliados e 
aprimorados pelo RPPS, com procedimentos apropriados para os riscos mais 

relevantes identificados na gestão das aplicações dos recursos. 

Deficiências nos controles internos, sejam elas identificadas pelas próprias áreas 
ou por qualquer instância de controle, devem ser reportadas em tempo hábil ao 
nível gerencial adequado e tratadas prontamente. 

No que se refere ao risco de liquidez, o RPPS deve verificar se os recursos estarão 
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disponíveis na data do pagamento dos benefícios e outras obrigações do regime, 
por meio do acompanhamento dos fluxos de pagamentos dos ativos, dos prazos e 
dos montantes dos fluxos dos passivos. 

Caso o controle interno do RPPS se mostre insuficiente, inadequado ou impróprio, 
devem ser determinados parâmetros e limites de aplicações mais restritivos na 
política de investimentos até que as deficiências apontadas sejam sanadas. O 
RPPS também pode contar com a assessoria de empresas consultoras de valores 
mobiliários quando necessário. 

No monitoramento de fundos de investimento, além do previsto na Resolução CMN 
nº 4.963/2021, o RPPS deve: 

e Analisar os relatórios divulgados pelos fundos de investimento, observando 
a ocorrência de fatos relevantes; | 

e Acompanhar a aderência dos fundos de investimento à política de 
investimento do RPPS; 

e Avaliar as demonstrações financeiras anuais do fundo investido e o parecer 
dos auditores independentes; 

e Adotar metodologias de Value aí Risk (VaR) e outros indicadores utilizados 
para gestão e análise de carteira e riscos, inclusive os riscos aíribuídos pelos 
administradores dos fundos de investimentos. 

Dessa forma, o RPPS deve estar atento à gestão de riscos em suas aplicações e à 
aderência dos ativos à legislação em vigor e aos objetivos traçados em sua política 
de investimento. 

14. DELIBERAÇÕES DOS INVESTIMENTOS 

No processo de deliberações de investimentos (aplicações e desinvestimentos), 

somente os fundos de instituições que já tenham sido analisados e credenciados, 
bem como as instituições envolvidas no processo, devem ser encaminhados para 

discussão e aprovação. 

Quanto às deliberações de investimentos, é sugerido que a equipe responsável 
pelo setor de investimentos do RPPS elabore mensalmente uma planilha de 
sugestões de investimentos. Essa planilha deve ser encaminhada antes de cada 

reunião mensal, ao-Comitê de Investimentos ou ao Conselho Delibrativo, conforme 
a alçada de decisão estabelecida no RPPS. 

Todas as deliberações de investimentos (aplicações e desinvestimentos) devem 
ser registradas em ata durante as reuniões do Comitê de Investimentos ou do 
Conselho, conforme aplicável. Essas atas devem ser publicadas no endereço 
eletrônico do RPPS, garantindo a transparência e a divulgação das decisões de 

“ Investimento para (os interessados e os beneficiários do regime de previdência 
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social. Devem, também, serem publicadas de forma resumida no DAIR ou DPIN, 

conforme seja o caso. 

É essencial que todas as Autorizações de Aplicação e Resgate (APR) relativas aos 

recursos do RPPS sejam realizadas de forma tempestiva e contenham todas as 

informações necessárias. As APR devem conter, no mínimo, as mesmas 

informações presentes nas Autorizações de Aplicação e Resgate (APR) do 

Demonstrativo de Aplicações e Investimentos dos Recursos (DAIR), podendo 

também ser realizadas diretamente no DAIR. 

Cada operação de aplicação ou resgate de recursos do RPPS deve ser 

acompanhada pelo formulário de APR, que registra informações detalhadas sobre 

a operação, incluindo os responsáveis pela decisão de investimento ou 

desinvestimento, bem como as razões que motivaram essas operações. 

A APR deve ser devidamente assinada pelo representante legal ou pela autoridade 

máxima do RPPS, pelo proponente da operação e pelo responsável pela 

operacionalização da operação, como o liquidante. Além disso, as APRs devem ser 

arquivadas digitalmente, garantindo a documentação e registro adequados das 

operações financeiras do RPPS. Esse processo ajuda a manter a transparência, o 

controle e a responsabilidade na gestão dos recursos do regime de previdência 

social. 

16. CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A ÁREA DE 
INVESTIMENTOS 

A busca por serviços de qualidade com o menor custo é uma prática financeira 

sensata para um Regime Próprio de Previdência Social (RPPS). Algumas ações 

que podem ser consideradas para atingir esse objetivo incluem: 

e Realização de cotações: O RPPS pode cotar serviços, como custódia de 
títulos públicos e letras financeiras, para garantir que esteja obtendo os 
melhores preços no mercado. 
Contratação de empresas de consultoria e assessoria de valores 
mobiliários: Essas empresas podem oferecer orientação especializada 
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sobre investimentos e estratégias financeiras, ajudando o RPPS a tomar 
decisões informadas e maximizar seus retornos. 

Contratação de empresas de informações: Serviços de informações 
econômicas e financeiras, podem fornecer dados e análises valiosas que 
auxiliam na tomada de decisões de investimento. 

Outras contratações necessárias: Dependendo das necessidades 
específicas do RPPS, outras contratações de serviços financeiros ou 
consultoria podem ser consideradas para otimizar a gestão de recursos e 
a busca pelos melhores retornos com custos controlados. 

É importante que todas as contratações sejam feitas de forma transparente e 

alinhadas com as diretrizes legais e regulatórias aplicáveis à gestão de recursos 
de um RPPS. Além disso, a avaliação periódica da relação custo-benefício de tais 
serviços é fundamental para garantir que o RPPS esteja obtendo o melhor valor 

pelo recurso investido. 

17. REGISTRO DO FLUXO DE ENTRADAS E SAÍDAS PARA O ANO DE 
2025 (FLUXO DE CAIXA) 

A adoção do fluxo de caixa do ano seguinte para a elaboração da Política de 
Investimentos de um Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) é uma 
prática comum e recomendada. Isso ocorre porque a Política de Investimentos 

deve ser baseada em projeções financeiras realistas e alinhadas com as 

obrigações do RPPS, bem como permite o direcionamento adequado da 

Política de Investimentos, pois, fluxo de caixa positivo requer a realização de 

uma Política de Investimentos diferente de um fluxo de caixa negativo. 

As principais razões para usar o fluxo de caixa do ano seguinte incluem: 

e Antecipação de obrigações: O fluxo de caixa do próximo ano ajuda a 
identificar as obrigações financeiras e pagamentos de benefícios que o 
RPPS terá que realizar. Isso permite que a política de investimentos 
seja alinhada às necessidades de liquidez. 

Tomada de decisão antecedência: Com base nas projeções de 
entradas e saídas de recursos, o RPPS pode tomar decisões 
informadas sobre onde alocar seus investimentos para garantir que 
tenha recursos disponíveis para cumprir suas obrigações. 

Gestão de riscos: A consideração do fluxo de caixa futuro ajuda a 
gerenciar riscos de liquidez, assegurando que o RPPS tenha recursos 
disponíveis quando necessário. 
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e Atendimento aos beneficiários: Garantir que os recursos estejam 
disponíveis para pagar benefícios é fundamental para a segurança 
financeira dos beneficiários do RPPS. 

Conformidade regulatória: A regulamentação exige que a política de 
investimentos seja baseada em projeções realistas e atualizadas do 
fluxo de caixa. 

Definição de fundos para honrar as obrigações mensais com pouca 
volatilidade de modo a não comprometer os pagamentos. 

A utilização do fluxo de caixa do ano seguinte ajuda a garantir que a Política 
de Investimentos seja alinhada com as obrigações do RPPS e que os recursos 

sejam alocados de forma eficaz para atender a essas obrigações. É importante 

que as projeções sejam revisadas regularmente e atualizadas para refletir 

mudanças nas condições econômicas e demográficas, garantindo que a 

política de investimentos permaneça relevante e eficaz ao longo do tempo. 

18. LIMITES UTILIZADOS PARA INVESTIMENTOS EM TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS DE EMISSÃO OU COOBRIGAÇÃO DE UMA 
MESMA PESSOA JURÍDICA, EXCETO TITULOS PUBLICOS FEDERAIC 

No que se refere aos limites para investimento em títulos e valores mobiliários de 
emissão ou coobrigação de uma mesma pessoa jurídica, o RPPS está limitado a 
alocar até 20% de seus recursos nesses ativos, desde que façam parte de um 
mesmo conglomerado econômico ou financeiro. Isso visa a diversificar os 
investimentos e reduzir o risco concentrado em uma única entidade. 

Para o caso de aquisição de Títulos Públicos Federais, não existe um limite 
definido. Isso significa que o RPPS pode alocar até a totalidade de seus recursos 
em títulos emitidos pelo governo federal, que são considerados ativos de baixo 
risco. 

19. METODOLOGIA E CRITÉRIOS A SEREM ADOTADOS PARA A 
ANÁLISE PREVIA DOS RISCOS DOS INVESTIMENTOS, BEM COMO 
AS DIRETRIZES PARA O SEU CONTROLE E MONITORAMENTO 

A adoção de um sistema de credenciamento das instituições e fundos de 

investimento, com análise criteriosa dos dados, é uma prática essencial para a 

gestão responsável dos recursos de um Regime Próprio de Previdência Social 

(RPPS). Aqui estão as etapas-chave desse processo: 

e Estabelecimento de Critérios de Credenciamento: O RPPS deve definir 
critérios claros de credenciamento para instituições financeiras e fundos de 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/66-20250403181714.pdf

assinado por: idU
ser 384



investimento. Isso pode incluir requisitos relacionados à qualidade da 
gestão, solidez financeira, histórico de atuação, aderência a 
regulamentações, entre outros. 

Avaliação de Risco: A análise dos riscos associados às instituições e 
fundos de investimento é fundamental. Isso pode envolver o uso de 
instrumentos como o Value at Risk (VaR) e outros métodos de avaliação 
de risco para entender a exposição da instituição ou fundo a diferentes tipos 
de riscos, como risco de mercado, risco de crédito e risco operacional. 

Assessoria de Empresas de Consultoria de Valores Mobiliários: O 
RPPS pode contar com o apoio de empresas especializadas em consultoria 
de valores mobiliários para conduzir análises mais detalhadas. Essas 
empresas podem ajudar a avaliar os riscos, a qualidade de gestão e o 
potencial de retorno das instituições e fundos em questão. 

Processo de Credenciamento: O RPPS deve estabelecer um processo 
formal de credenciamento que inclua a coleta de informações e 
documentos relevantes das instituições e fundos candidatos. Isso deve 
abranger desde a análise dos regulamentos e políticas de investimento até 
a revisão das demonstrações financeiras. 

Seleção de Parceiros: Com base na análise dos candidatos, o RPPS deve 
selecionar as instituições e fundos de investimento que melhor atendam 
aos seus critérios e objetivos de investimento. 

Monitoramento Contínuo: Após o credenciamento, o processo não 
termina. O RPPS deve estabelecer um sistema de monitoramento contínuo 
para acompanhar o desempenho e a conformidade com os critérios de 
investimento ao longo do tempo. Isso é fundamental para garantir que os 
parceiros de investimento continuem atendendo aos padrões 
estabelecidos. 

Transparência e Relatórios: É importante que o RPPS mantenha a 
transparência em relação aos resultados do processo de credenciamento. 
As decisões de investimento devem ser documentadas em atas, e as 
informações relevantes devem ser divulgadas aos participantes e ao 
público. 

Revisão Periódica: A política de credenciamento e a lista de instituições e 
fundos credenciados devem ser revisadas periodicamente para garantir 
que estejam alinhadas com as metas e necessidades em evolução do 
RPPS. 
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Adotar um sistema de credenciamento sólido e bem gerenciado ajuda o RPPS a 

tomar decisões de investimento mais informadas e a mitigar riscos associados a 

investimentos inadequados. Isso contribui para uma gestão responsável e eficaz 

dos recursos do regime de previdência. 

20. METODOLOGIA E CRITÉRIOS A SEREM ADOTADOS PARA A 
AVALIAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DOS RETORNOS ESPERADOS 
DOS INVESTIMENTOS 

A utilização de sistema informatizado, para acompanhamento dos retornos 
esperados dos ativos e fundos de investimentos, em comparação com os retornos 

realizados, é uma prática que pode trazer benefícios significativos para o RPPS. 

Aqui estão os principais pontos a serem considerados ao adotar essa abordagem: 

Implementação do Sistema: O RPPS deve garantir que o sistema seja 
adequadamente implementado e contenha informações fidedignas de sua 
carteira de investimentos. 

Apoio de Empresa de Assessoria ou Consultoria de Valores 
Mobiliários: O RPPS pode contar com o apoio de uma empresa 
especializada em consultoria de valores mobiliários para garantir que o 
sistema seja utilizado da maneira mais eficaz. Essa empresa pode fornecer 
orientações sobre a configuração do sistema, a interpretação dos 
resultados e a análise dos dados. 

Uso de Instrumentos como VaR (Value at Risk): O sistema pode ser 
configurado para calcular e acompanhar métricas de risco, como o VaR. 
Isso ajuda o RPPS a entender a exposição da carteira de investimentos a 
movimentos de mercado e a identificar potenciais fontes de risco. 

Acompanhamento de Retornos Esperados: O sistema permite que o 
RPPS acompanhe o desempenho de ativos e fundos de investimento. Isso 
ajuda na avaliação contínua do alinhamento com metas de investimento. 

Relatórios e Comunicação: O sistema pode gerar relatórios e análises 
que ajudam a comunicar de maneira eficaz o desempenho e os riscos aos 
órgãos de governança, como o Comitê de Investimentos ou Conselho do 
RPPS. 
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e Capacitação da Equipe: É importante capacitar a equipe do RPPS para 
usar o sistema de maneira eficaz, interpretar os resultados e tomar 
decisões embasadas. Isso pode envolver treinamento e desenvolvimento 
de competências. 

Avaliação Contínua: O sistema deve ser avaliado e atualizado 
regularmente para garantir que continue atendendo às necessidades em 
constante evolução do RPPS. 

Melhoria na definição dos fundos a serem resgatados por não estarem 
cumpridos com os objetivos ou em decorrência dos cenários. 
Ao utilizar o sistema com o apoio de consultores especializados, o RPPS 

pode melhorar seu processo de gestão de investimentos, tornando-o mais 

informado e eficiente. Isso contribui para uma abordagem mais sólida na 

tomada de decisões de investimento e no monitoramento de riscos 

21. ATESTADO DE COMPATIBILIDADE PARA INVESTIMENTOS DE 
LONGO PRAZO 

Para todos os investimentos a serem realizados em ativos de longo prazo, poderá 
ser utilizado estudo de Gerenciamento de Ativos e Passivos ALM (Asset Liability 
Management), LDI (Liability Driven Investment) e outros recursos. Será elaborado, 
ainda, o ATESTADO DE COMPATIBILIDADE DO INVESTIMENTO, devendo, para 
tanto, ser adotado o fluxo do cálculo atuarial mais recente ou solicitado parecer do 
atuário ou da empresa de assessoria ou consultoria de valores mobiliários. O 
Atestado de compatibilidade pode ser realizado pelo RPPS, atuário ou empresa de 
consultoria de investimentos com base no cálculo atuarial vigente. 

22. PRO-GESTÃO 

O RPPS obtendo a certificação do Pró-Gestão, poderá ter seus limites de 

investimentos acrescidos, no entanto, faz-se necessário a revisão da Política de 

Investimento. 

Deste modo, os percentuais previstos na Resolução CMN 4.963/2021, estarão 

contemplados nesta política e em conformidade com a certificação do Nível do 

Pró-Gestão conquistado. 

Essas informações podem sofrer alterações e adaptações em decorrência de 

alterações nos modelos do MTP ou CMN. 

23. PRECIFICAÇÃO E MARCAÇÃO DOS ATIVOS 

Os ativos dos fundos de investimento em que o RPPS realiza aplicações são 
precificados a mercado, seguindo normas das instituições administradoras dos 
fundos e em conformidade com as diretrizes da CVM e da ANBIMA, quando 
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aplicável. A precificação é fundamentada em critérios consistentes e verificáveis, 
alinhados aos padrões reconhecidos pelo mercado financeiro. 

Para ativos específicos, como os FIP, devem-se adotar os procedimentos 
estabelecidos pela CVM, ANBIMA e pela Resolução CMN 4.963/2021, a cargo 
dos administradores dos fundos. 

No caso de Títulos Públicos Federais e Letras Financeiras de Bancos adquiridos 
diretamente pelo RPPS, é possível optar pela precificação pela curva de juros, 
com o objetivo de reduzir a volatilidade desses ativos. A marcação será realizada 
pelos custodiantes, mediante solicitação do RPPS. Ademais, será indicado nas 
notas técnicas do balanço que os ativos marcados na curva serão mantidos até o 
vencimento. 

A equipe de contabilidade do RPPS deverá observar os princípios e normas 

contábeis aplicáveis ao setor público para registrar os valores da carteira de 

investimentos, utilizando metodologias, critérios e fontes de referência para 

precificação de ativos, em conformidade com esta política de investimentos, as 
normas da CVM e do Banco Central do Brasil e os parâmetros reconhecidos pelo 

mercado financeiro. 

Os ativos financeiros do RPPS devem ser registrados inicialmente pelo custo de 

aquisição, incluindo o valor efetivamente pago e custos adicionais, como 

corretagens e emolumentos. Esses ativos podem ser classificados, conforme a 

Portaria MTP Nº 1.467/2022, nas categorias: | - disponíveis para negociação 

futura ou venda imediata; ou |l - mantidos até o vencimento. 

É permitida a reclassificação de ativos entre as categorias "mantidos até o 
vencimento" e "disponíveis para negociação”, conforme previsto na Portaria MTP 

Nº 1.467/2022. 

A precificação dos ativos da carteira dos fundos de investimento que integram o 

portfólio do RPPS deverá seguir as normas estabelecidas. 

O RPPS deverá: 

a) adotar uma metodologia de precificação que respeite os princípios, legislações 

com o valor real dos ativos, exceto para aqueles mantidos até o vencimento; e 

b) observar, em relação aos bens, direitos e ativos aportados ao RPPS para 

equacionamento de déficit atuarial ou formação de fundos previdenciários, os 

parâmetros previstos na Portaria MTP Nº 1.467/2022. 
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Para a análise de riscos dos investimentos, a metodologia deverá contemplar a 

avaliação dos riscos de crédito, mercado, liquidez, operacional, legal, sistêmico e 
outros inerentes a cada operação, respeitando a tolerância do regime a esses 

riscos. A avaliação e o acompanhamento da meta de rentabilidade dos 
investimentos deverão considerar os custos de gestão da carteira e critérios de 

precificação específicos para cada ativo financeiro. 

Os ativos marcados pela curva de juros são: 

ATIVOS MARCADOS PELA CURVA DE JUROS E REGISTRADOS EM 
NOTAS TÉCNICAS DO BALANÇO DO RPPS 

ATIVOS TAXA VALOR 
MÉDIA DE AQUISIÇÃO 
AQUISIÇÃO 

Títulos Públicos Federais 0,00% R$ 0,00 

Letras Financeiras 0,00% R$ 0,00 

24. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 

O Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) possui a prerrogativa de realizar 
a seleção e contratação de Pessoas Jurídicas, conforme normas de licitação e 
critérios da sua gestão, para avaliação de investimentos em valores mobiliários. 

Essas entidades contratadas devem ter registro, autorização ou credenciamento 
junto à Comissão de Valores Mobiliários (CVM), garantindo a elaboração de 
recomendações, relatórios de acompanhamento e estudos que auxiliem na 
formulação da política de investimento e na tomada de decisões de investimento. 

Dessa forma, o RPPS deve assegurar a capacidade técnica e o desempenho 
positivo de qualquer instituição contratada para a prestação de serviços 
relacionados à gestão dos recursos, observando, no mínimo, os seguintes 
parâmetros: 

= deverá recair somente sobre pessoas jurídicas e, em caso de prestadores de 
serviço sujeitos a registro, autorização ou credenciamento nos termos da 
regulamentação da CVM ou do Banco Central do Brasil, certificar-se de sua 
regularidade perante o órgão; 
o escopo do serviço a ser prestado deverá ser definido de forma a contemplar 
objetivos passíveis de verificação de acordo com as características do 
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mandato ou contrato e que contribuam para a melhoria da gestão 

previdenciária; 
os critérios de seleção e de contratação deverão garantir a impessoalidade, 
concorrência, transparência, economicidade e eficiência, a vedação ao 
nepotismo, além dos princípios relativos às boas práticas de governança, 
ambiente de controle e outros destinados à mitigação de riscos, inclusive os 
relacionados a conflitos de interesse; 
a seleção, o acompanhamento, a avaliação e o monitoramento dos 
prestadores de serviços deverão ser executados com diligência; 
deverá ser avaliado o histórico de atuação do prestador, incluindo a 
certificação de sua reputação ilibada; 
deverão ser exigidas informações que comprovem a adequação da estrutura 
existente para a prestação do serviço, inclusive se o prestador possui recursos 
humanos e computacionais adequados e suficientes para ofertar os serviços 

contratados; 
deverá ser avaliada a qualificação técnica e a experiência dos profissionais e 
colaboradores do prestador, incluindo o histórico de sua atuação; e 
deverá ser realizado o monitoramento periódico dos prestadores, de forma a 
verificar, no mínimo, o cumprimento satisfatório dos requisitos e condições 
estabelecidos na legislação aplicável e as exigências e finalidades 
estabelecidas no contrato. 

A contratação de serviços especializados de terceiros não exime os participantes 

dos processos decisórios de investimentos do RPPS de suas responsabilidades 

legais. Nesse processo, deverão ser observadas as normas gerais de licitação e 

contratação. 

Devem ser adotadas medidas para evitar possíveis conflitos de interesse entre os 
prestadores de serviços e os participantes do processo de análise, avaliação, 

gestão, assessoramento e decisão sobre a aplicação dos recursos do RPPS. 
Configura-se conflito de interesse em quaisquer situações em que se identifiquem 

ações desalinhadas aos objetivos do RPPS, independentemente de gerarem 

vantagens ou prejuízos. 

A contratação deve, sob pena de rescisão imediata, proibir que o prestador de 

serviço ou qualquer parte relacionada a ele, direta ou indiretamente, receba 
remuneração, benefício ou vantagem que comprometa a independência na 

prestação do serviço. Os participantes dos processos decisórios deverão 
formalizar a existência de potenciais conflitos de interesse tanto no momento da 

seleção quanto durante a execução do contrato. 

Não se caracteriza como contratação de serviços a relação entre a unidade 
gestora e as instituições credenciadas ou prestadores de serviços relacionados 

aos ativos financeiros correspondentes. 
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25. EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS 

É vedada a concessão de empréstimos, de qualquer natureza, com recursos do 
RPPS para a Prefeitura da Cidade que o RPPS está vinculado, inclusive a suas 
empresas controladas. 

Os parâmetros de rentabilidade perseguidos para a carteira de empréstimos 
consignados deverão buscar compatibilidade com o perfil das obrigações do 
RPPS, tendo em vista a necessidade de busca e manutenção do equilíbrio 
financeiro e atuarial. 

A aplicação de recursos do RPPS com a concessão de empréstimos aos 
servidores em atividade, aposentados e pensionistas, na modalidade de 
consignados, deverá observar os limites e condições previstos em resolução CMN 
4.963/2021, e as instruções para sua operacionalização estabelecidas pelo MPS. 

Com relação aos empréstimos consignados, fica estabelecido os seguintes 
critérios: 

Os encargos financeiros das operações devem ser superiores à meta de 

rentabilidade, acrescidos das seguintes taxas: 

| - de administração das operações, que deverá suportar todos os custos 

operacionais e de gestão decorrentes das atividades de concessão e controle dos 

empréstimos; 

Il - de custeio dos fundos garantidores ou de oscilação de riscos de que trata; 

HI - de adicional de risco, para fazer frente a eventos extraordinários, porventura 

não cobertos pelos fundos de que trata o item Il acima. 

Os contratos das operações de empréstimos devem conter: 

| - cláusula de consignação em pagamento com desconto em folha, cujo 

correspondente valor deverá ser imediatamente creditado ao órgão ou RPPS; 

| - autorização, em caso de exoneração, demissão, cessação do vínculo do 

servidor ou do benefício do aposentado ou pensionista, ou de afastamentos do 

servidor sem manutenção da remuneração mensal, de retenção das verbas 

rescisórias para a quitação do saldo devedor líquido do empréstimo; 

ll - autorização para débito em conta corrente do tomador, no caso de 

inviabilidade do desconto direto em folha de pagamento ou das verbas rescisórias 

de que tratam os itens | e Il acima; 
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IV - anuência dos órgãos responsáveis pelo pagamento dos servidores, 

aposentados e pensionistas, de sua responsabilidade como devedor solidário pela 

cobertura de eventual inadimplemento. 

Os empréstimos serão concedidos, pelo órgão ou RPPS, aos servidores, 

aposentados e pensionistas vinculados ao regime, por meio de sistemas 

interligados aos de gestão das folhas de pagamento. 

O RPPS deverá adequar os prazos e limites de concessão de empréstimos 
consignados ao perfil da massa de segurados, observados os seguintes critérios 

mínimos: 

| - quanto aos prazos dos empréstimos: 

a) não poderão ser superiores àqueles previstos para os beneficiários do 

Regime Geral de Previdência Social; 

b) deverão ter por base a expectativa de sobrevida do segurado e o tempo de 

duração do benefício estimado conforme taxa de sobrevivência utilizada na 

avaliação atuarial do regime próprio de previdência social, considerando a 

estrutura etária dos tomadores; 

|| - relativos à inelegibilidade dos tomadores: 

a) histórico de inadimplência em relação a empréstimos consignados anteriores 

perante o RPPS; 

b) recebimento de benefício que possua requisito para sua cessação, previsto na 

legislação do RPPS. 

É vedada a concessão de empréstimos a servidores, aposentados e pensionistas, 

nas situações em que o pagamento de sua remuneração ou provento seja de 

responsabilidade do ente federativo ou que dependa de suas transferências 

financeiras mensais, caso os respectivos Estados, Distrito Federa! e Municípios, 

não possuam a classificação “A” relativa à Capacidade de Pagamento - CAPAG 

divulgada pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN. 
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Despesa CorrentaReceita Correre Ajustada 

B(M 07%) 

É (Disponibilidade de calxa Bruta + Insuficiencia de caixa - Obrigações Financeiras) | Receita Corrente Liquida (RCL) 

Indicador il - Liquidez Refativa Cio,60%) 

Data da pesquisa: 04/12/2024 
https://wuw .tesourotransparcnic.gov.britcmac/ccicdco o municinicolocmacidnda 

de-pagamento-capag 
Conforme informação obtida do site do tesouro nacional o CAPAG do Ente 
Federativo tem nota: C. 

Em caso de inadimplência, pelo ente federativo, do repasse ao órgão ou entidade 

gestora do regime próprio de previdência social dos valores devidos em 
consignação ou das transferências dos aportes para o pagamento das 

aposentadorias e pensões por morte, são vedadas novas concessões de 

empréstimos aos segurados de que trata este parágrafo por prazo igual ao período 

de atraso, contado a partir da regularização total dos pagamentos. 

O RPPS deverá constituir, com os recursos das taxas, fundos garantidores ou de 

oscilação de riscos destinados a situações de liquidação do saldo devedor dos 

empréstimos em caso de subestimação de eventos de decremento ou de não 

aderência das demais hipóteses, observados os seguintes critérios mínimos: 

| - a constituição dos fundos deverá estar embasada em estudo atuarial que 

considere as perdas em caso de ocorrência de eventos de desvinculação de 
segurados do regime, por morte, exoneração, demissão, cessação do vínculo do 

servidor ou cassação do benefício, por decisão administrativa ou judicial, entre 

outros; 

Il - utilização, no estudo a que se refere o inciso |, de modelos que limitem a 

probabilidade de perdas máximas e o seu embasamento em hipóteses de taxa de 

sobrevivência de válidos e inválidos e de rotatividade aderentes às características 
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da massa de segurados do regime, nos termos das normas de atuária aplicáveis 

ao RPPS; 

Ill - cobertura integral, pelas taxas, dos riscos calculados, para preservar o 

equilíbrio econômico-financeiro da carteira de empréstimos consignados. 

Os parâmetros de rentabilidade perseguidos para a carteira do segmento deverão 

buscar compatibilidade com o perfil das obrigações do RPPS, tendo em vista a 

necessidade de busca e manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial. 

Não haverá possibilidade de portabilidade, pelos tomadores, dos saldos 

devedores dos empréstimos contratados. 

A concessão de empréstimos aos segurados será automaticamente suspensa 

quando o saldo da carteira de investimentos destinada aos empréstimos atingir o 

percentual de alocação máximo estipulado nesta Política de Investimento. 

A margem máxima individual consignável para os empréstimos consignados aos 

segurados do RPPS e os conceitos de remuneração básica e disponível deverão 
observar, como parâmetro mínimo, o previsto para os beneficiários do Regime 

Geral de Previdência Social. 

Os valores mínimo e máximo dos empréstimos serão estabelecidos pelo conselho 

de administração, e registrado em ata, quando da deliberação desta política de 

investimentos, com observação do valor da prestação, do prazo e do custo 

administrativo da carteira. 

O RPPS deverá adotar medidas que objetivem mitigar os riscos inerentes a todo 
o processo de concessão e gestão dos créditos relativos aos empréstimos, de 
modo a preservar o retorno dos capitais empregados, evitar possível 

inadimplência e garantir a rentabilidade mínima exigida, para assegurar o 

equilíbrio dessa modalidade de investimento. 

O RPPS atuará, conforme previsto na Portaria MTP Nº 1.467/2022, com relação 
a operacionalização e regulamentação dos empréstimos consignados. 

” Limite da carteira de investimentos para empréstimos consignados: é 
de 5% para RPPS sem Pró-Gestão e 10% com Pró-Gestão. 
Taxa do Empréstimo Consignado: 
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“IPCA + Meta Atuarial + Custo operacional + Fundo de Risco + Seguro 
e quaisquer eventuais despesas necessárias para operacionalização 
dos empréstimos. 
A operação de empréstimo consignado junto aos Regimes Próprios 
de Previdência Social (RFF5) ainda É relativamente recent neste 
segmento. Portanto, é essencial avaliar e dimensionar todo o 
processo envolvido na concessão de empréstimos consignados por 
parte dos RPPS. 

Podemos citar alguns pontos a serem dimensionados: 

” Contingente de pessoas no RPPS para realizar todo o processo 
necessário para as operações de consignados. Devendo ter um setor 
com equipe voltada somente para este proccesss, uma vez que 
envolverá um complexo sistema de processamento e controle; 
Sistema para realização das operações dos consignados: Por ser um 
processo novo, requer a adoção de sistema robusto e eficaz capaz de 
suportar todos os mecanismos e controles necessários. Algumas 
empresas de sistemas no mercado já buscam realizar sistemas com 
vistas a atender os RPPS, no entanto, o processo ainda está em fase 
preliminar. Recomenda-se que o sistema utilizado seja de empresa 
idônea, com alta credibilidade e transparência no mercado; 

26.  VEDAÇÕES DO RPPS 

aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento cuja atuação 
em mercados de derivativos gere exposição superior a uma vez o respectivo 
patrimônio líquido; 
aplicar recursos, diretamente ou por meio de cotas de fundo de investimento, 
em títulos ou outros ativos financeiros nos quais o ente federativo figure como 
emissor, devedor ou preste fiança, aval, aceite ou coobrigação sob qualquer 
outra forma; 
aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento em direitos 
creditórios não padronizados; 
realizar diretamente operações de compra e venda de um mesmo ativo 
financeiro em um mesmo dia (operações day trade); 
atuar em modalidades operacionais ou negociar com duplicatas, títulos de 
crédito ou outros ativos que não os previstos na CMN 4.963/2021; 
negociar cotas de fundos de índice em mercado de balcão; 
aplicar recursos diretamente na aquisição de cotas de fundo de investimento 
destinado exclusivamente a investidores qualificados ou profissionais, quando 
não atendidos os critérios estabelecidos em regulamentação específica; 
remunerar quaisquer prestadores de serviço relacionados direta ou 
indiretamente aos fundos de investimento em que foram aplicados seus 
recursos, de forma distinta das seguintes: 
” taxas de administração, performance, ingresso ou saida previstas em 

regulamento ou contrato de carteira administrada; ou 
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” encargos do fundo, nos termos da regulamentação da Comissão de 
Valores Mobiliários; 

aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento cujos 
prestadores de serviço, ou partes a eles relacionadas, direta ou indiretamente, 
figurem como emissores dos ativos das carteiras, salvo as hipóteses previstas 
na regulamentação da Comissão de Valores Mobiliários; 
aplicar recursos em empréstimos de qualquer natureza, ressalvado o disposto 
no CMN 4.963/2022; 
aplicar recursos diretamente em certificados de operações estruturadas 
(COE). 
aplicar em segmentos que se encontre desenquadrado pela CMN4.963/2021; 
É vedada a aplicação em fundos de investimento em que haja cogestão na 
forma estabelecida na regulamentação da CVM e resolução do CMN 

que não sejam cumpridos por todos os gestores. Excetua-se do previsto, caso 
esse seja comprovado por administrador ou gestor do fundo de investimento 
correspondente. 

27. PLANO DE CONTINGÊNCIA DA CARTEIRA DE INVESTIMENTOS DO 
RPPS 

O Plano de Contingência prevê a manutenção de cópias de backup de todos os 
documentos e arquivos relacionados ao setor de investimentos, incluindo a 
utilização de serviços de armazenamento em nuvem para garantir segurança e 
acessibilidade dos dados. 

Aplicações que venham a se desenquadrar em relação à Resolução CMN 
4.963/2021 poderão ser mantidas em carteira por até 180 (cento e oitenta) dias, 
desde que o desenquadramento seja comprovadamente involuntário e sem 
responsabilidade do RPPS. A manutenção dessas aplicações será permitida 
apenas se o desinvestimento imediato resultar em perdas financeiras superiores 
às previstas para a sua manutenção, comprometendo o cumprimento dos 
princípios estabelecidos na legislação. 

Serão consideradas situações involuntárias: 

1. investimentos realizados anteriormente a entrada em vigor da Resolução CMN 
4.963/2021, porém realizadas de forma adequada 20c normativos antoricros; 

2. resgate de cotas de fundos de investimento por um outro cotista, nos quais o 
regime próprio de previdência social não efetue novos aportes; 

- valorização ou desvalorização de ativos financeiros do regime próprio de 
previdência social; 

. reorganização da estrutura do fundo de investimento em decorrência de 
incorporação, fusão, cisão e transformação ou de outras deliberações da 
assembleia geral de cotistas, após as aplicações realizadas pela unidade 
gestora do regime próprio de previdência social; 

. ocorrência de eventos de riscos que prejudiquem a formação das reservas e a 
evolução do patrimônio do regime próprio de previdência social ou quando 
decorrentes de revisão do plano de custeio e da segregação da massa de 
segurados do regime; 
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aplicações efetuadas na aquisição de cotas de fundo de investimento 
destinado exclusivamente a investidores qualificados ou profissionais, caso o 
regime próprio de previdência social deixe de atender aos critérios 
estabelecidos para essa categorização em regulamentação específica; e 
aplicações efetuadas em ativos financeiros que deixarem de observar os 
requisitos e condições previstos na CMN 4.963/2021; 

. Alteração dos prestadores de serviço dos fundos investidos; 

Se os direitos, títulos e valores mobiliários que compõem as carteiras dos 
fundos de investimento e os seus emissores deixarem de ser considerados 
como de baixo risco de crédito, após as aplicações realizadas pela unidade 
gestora; 

10.Ocorrência de eventos de riscos que prejudiquem a formação das reservas e 
a evolução do patrimônio do RPPS. 

As aplicações que apresentem prazos para vencimento, resgate, carência ou para 
conversão de cotas de fundos de investimento, previstos em seu regulamento, 
superiores ao previstos anteriormente, poderão ser mantidas em carteira, durante 
o respectivo prazo, desde que o RPPS demonstre a adoção de medidas de 
melhoria da governança e do controle de riscos na gestão das aplicações, 
conforme regulamentação estabelecida pela Secretaria de Previdência. 

Deste modo, o desenquadramento das aplicações, poderão ser mantidas em 
carteira, desde que não seja economicamente viável a sua negociação no 
mercado secundário e sejam atendidos os seguintes requisitos: 

em ativos ou fundos de investimento que apresentem prazo de carência ou 
prazos para vencimento, resgate ou conversão de cotas; e 
em fundos que venham a ser declarados fechados ou constituídos sem a 
possibilidade de resgate de cotas. 

Em qualquer hipótese, o RPPS não poderá efetuar novas aplicações que 
onerem os excessos verificados, relativamente aos limites excedidos, salvo em 
caso de ter sido comprovadamente celebrados, anteriormente às situações dos 
compromissos de subscrição de cotas do fundo de investimento ou cumprimento 
de ordem judicial. 

As situações de desequadramentos não serão consideradas como inobservância 
aos limites estabelecidos em resolução do CMN, desde que sejam apresentadas 
ao Ministério da Previdência Social, informações sobre o estágio das medidas 
para o seu enquadramento, sem prejuízo das sanções administrativas e penais a 
que estarão sujeitos os responsáveis. 

O RPPS deverá comprovar que envidou todos os esforços como investidor, 
inclusive por meio de registros em assembleia geral de cotistas, para que não 
ocorressem as situações de desenquadramentos, optando pela alternativa que 
melhor atenda aos princípios de segurança, rentabilidade, solvência, liquidez, 
motivação, adequação à natureza de suas obrigações e transparência. 

No caso do desenquadramento em consequência de aplicações realizadas em 
desacordo com os limites, requisitos e vedações previstos em resolução do CMN 
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vigente na data da correspondente operação, e havendo impossibilidade do RPPS 
promover o seu desinvestimento, deverá ser comprovada a adoção de medidas 
de melhoria da governança e do controle de riscos na gestão das aplicações, 
devendo incluir, no mínimo, as seguintes providências: 

= definição das responsabilidades de todos os agentes que participem do 
processo de análise, avaliação, gerenciamento e decisão sobre a aplicação 
dos recursos, e, sempre que possível, com a segregação das atividades da 
diretoria executiva, ou órgão com estrutura equivalente, dos conselhos 
deliberativo e fiscal e do comitê de investimentos; 
registro contábil das prováveis perdas e demonstração de que as aplicações 
desenquadradas à resolução do CMN ou com potenciais prejuízos ao RPPS 
não foram consideradas como ativos garantidores dos compromissos do plano 
de benefícios; 
adotar esforços com vistas a liquidação do fundo, de realização de plano de 
recuperação de ativos ilíquidos e para recebimento dos valores relativos à 
parcela da carteira com valor de mercado; 

adoção de todos os procedimentos a seu alcance para responsabilização, 
administrativa e judicial, dos agentes que deram causa ao descumprimento 
das aplicações à resolução do CMN e a potencial prejuízo, por meio de, no 
mínimo: 
realização de sindicância com recomendação de medidas de 
responsabilização dos agentes; 
instauração de processos administrativos disciplinares; 
ingresso de ação civil pública por ato de improbidade administrativa cumulada 
com pedido de ressarcimento, se for o caso; e 
encaminhamento de eventuais indícios ao Ministério Público para persecução 
penal; 

encaminhamento ao Ministério da Previdência Social e aos órgãos de controle 
externo e interno de relatório trimestral demonstrando o estágio das medidas 
de que tratam da eventual negociação do ativo; 
após a integral liquidação do fundo de investimento em caso de restarem ativos 
a serem distribuídos aos cotistas, esses devem ser informados no DAIR até a 
sua negociação. 

Sujeitam-se ao previsto acima, as aplicações que, mesmo não descumprindo os 
limites, requisitos e vedações previstos em resolução do CMN, não observaram 
os princípios nela estabelecidos, realizadas em fundos de investimento que 
apresentem notórios problemas de iliquidez em suas carteiras ou com problemas 
de qualidade de gestão, de ambiente de controle interno, de histórico e 
experiência de atuação e conduta de seus administradores e gestores. 

Nos casos de fundos ilíquidos, os relatórios periódicos devem incluir informações 
sobre as ações realizadas para resgate, liquidação do fundo e/ou recuperação dos 
recursos investidos. 

28. REQUISITOS PARA GESTOR DE RECURSOS, MEMBROS DO COMITÉ 
DE INVESTIMENTOS, DIRIGENTES E CONSELHEIROS DO RPPS 
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A unidade gestora do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) e o ente 
federativo devem estar atentos às comprovações necessárias relacionadas aos 
dirigentes, ao comitê de investimentos, ao gestor de recursos e aos conselheiros, 
de acordo com os requisitos estabelecidos no art. 80-B da Lei no 9.717, de 1998, 
tanto para a nomeação quanto para a permanência desses agentes. Isso deve ser 
observado sem prejuízo de outras condições estabelecidas na legislação 
específica do RPPS. 

Requisitos previstos no art. 8º-B da Lei nº 9.717, de 1998: 

| - não ter sofrido condenação criminal ou incidido em alguma das demais 
situações de inelegibilidade previstas no inciso | do caput do art. 1o da Lei 
Complementar no 64, de 18 de maio de 1990, observados os critérios e prazos 
previstos na referida Lei Complementar; 
Il - possuir certificação, por meio de processo realizado por entidade certificadora 
para comprovação de atendimento e verificação de conformidade com os 
requisitos técnicos necessários para o exercício de determinado cargo ou função; 
HI - possuir comprovada experiência no exercício de atividade nas áreas 
financeira, administrativa, contábil, jurídica, de fiscalização, atuarial ou de 
auditoria; 

A comprovação do requisito acima deverá ser efetuada mediante a apresentação 
de documentos que comprovem a experiência de, no mínimo, 2 (dois) anos, 
conforme as especificidades de cada cargo ou função, no exercício de atividade 
nas áreas previdenciária, financeira, administrativa, contábil, jurídica, de 
fiscalização, atuarial ou de auditoria. 

IV - ter formação acadêmica em nível superior 

Os requisitos de que tratam os incisos | e Il aplicam-se aos membros dos 
conselhos deliberativo e fiscal e do comitê de investimentos do RPPS. 
Os requisitos de que tratam os incisos | a IV aplicam-se ao responsável pela 
gestão das aplicações dos recursos do RPPS. 

É de responsabilidade do ente federativo e da unidade gestora do RPPS a 
verificação dos requisitos acima, e o encaminhamento das correspondentes 
informações ao Ministério do Trabalho e Previdência. Esse processo envolve o 
preenchimento dos campos específicos e o upload dos documentos no sistema 
CADPREV. 

A autoridade competente de cada órgão deverá verificar a veracidade das 
informações e autenticidade dos documentos a ela apresentados e adotar as 
providências relativas à nomeação e permanência dos profissionais nas 
respectivas funções. 

A lei do ente federativo poderá estabelecer outros requisitos além dos previstos 
neste artigo. 

A comprovação dos requisitos anteriores será exigida a cada 2 (dois) anos, 
observados os seguintes parâmetros: 
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| - a inexistência de condenação criminal, inclusive para os delitos previstos no 
inciso | do art. 1º da Lei Complementar no 64, de 1990, mediante apresentação 
de certidões negativas de antecedentes criminais da Justiça Estadual e da Justiça 
Federal competentes; e 
Il - no que se refere às demais situações previstas no inciso | do art. 1º da Lei 
Complementar nº 64, de 1990, mediante declaração de não ter incidido em 
alguma das situações ali previstas, conforme modelo de declaração 
disponibilizado pelo Ministério da Previdência Social na página da Previdência 
Social na Internet. 

Em caso de ocorrência das situações, os profissionais deixarão de ser 
considerados como habilitados para as correspondentes funções desde a data de 
implementação do ato ou fato obstativo. 

29. CERTIFICAÇÕES NO RPPS 

Os dirigentes, gestor de recursos, membros do comitê de investimentos e 
conselheiros devem possuir certificação, por meio de processo realizado por 
entidade certificadora para comprovação de atendimento e verificação de 
conformidade com os requisitos técnicos necessários para o exercício do cargo 
ou função. 

A comprovação desde requisito deverá scr cfctuzda com 
certificação emitida por meio de processo realizado por entidade certificadora 
reconhecida pelo Ministério da Previdência Social, observados os prazos 

previstos na Lei no 9.717, de 1998 e normas reguladoras da matéria pelo MPS. 

30. TRANSPARÊNCIA DAS INFORMAÇÕES RELATIVAS AOS 
INVESTIMENTOS NO RPPS 

O RPPS deverá disponibilizar aos segurados e beneficiários, no mínimo, os 
seguintes documentos e informações: 

a política de investimentos, suas revisões e alterações, no prazo de até 30 
(trinta) dias, a partir da data de sua aprovação; 
as informações contidas nos formulários APR, no prazo de até 30 (trinta) dias, 
contados da respectiva aplicação ou resgate; 
a composição da carteira de investimentos, no prazo de até 30 (trinta) dias 
após o encerramento do mês; 
os procedimentos de seleção das eventuais entidades autorizadas e 
credenciadas e de contratação de prestadores de serviços; 
as informações relativas ao processo de credenciamento de instituições para 
receber as aplicações dos recursos do RPPS; 
a relação das entidades credenciadas para atuar com o RPPS e respectiva 
data de atualização do credenciamento; e 
as datas e locais das reuniões dos conselhos deliberativo e fiscal e do comitê 
de investimentos e respectivas atas. 

O envio tempestivo do DPIN e do DAIR ao Ministério da Previdência Social com 
as informações de que tratam os incisos |, Il, Ill, V e Vl do caput atende às 
exigências previstas nesses dispositivos. 
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31. OUTRAS ORIENTAÇÕES E AÇÕES DESTA POLÍTICA DE 
INVESTIMENTOS A SEREM ADOTADAS PELO RPPS 

Os recursos financeiros do RPPS deverão ser geridos em conformidade com 
esta política de investimentos e com os critérios para credenciamento de 
instituições e contratações, de forma independente, sendo vedada a realização 
de convênio ou contrato tendo como base exigência de reciprocidade relativa 
as aplicações dos recursos do regime; 
O RPPS deverá efetuar aplicações ou desinvestimentos com base nesta 
Política de Investimentos, e fundamentalmente com relação ao cenário 
presente no momento dos investimentos ou desinvestimentos, sempre tendo 
como objetivos os melhores retornos para os RPPS, de modo que caso um 
fundo de investimento possua saldo inferior ao aplicado ou cota inferior a 
aplicada, em razão do cenário, poderão ser resgatados e aplicados em outros 
fundos/ativos que irão buscar o equilíbrio de forma fundamentada e registrado 
em ata; 
O Controle Intemo, Equipe de Investimentos e a Diretoria do RPPS deverão 
adotar regras, procedimentos e controles internos que visem à promoção de 
elevados padrões éticos na condução das operações, bem como à eficiência 
dos procedimentos técnicos, operacionais e de controle das aplicações; 
A Diretoria do RPPS em conjunto com o Controle Interno, Equipe de 
Investimentos e com deliscração por paric Consciho de administração 
deverão elaborar documento de ALÇADAS, definindo claramente as 
atribuições e a separação de responsabilidades de todos os órgãos e agentes 
que participem do processo de análise, avaliação, gerenciamento, 
assessoramento e decisão sobre as aplicações dos recursos do RPPS, 
inclusive com a definição das alçadas de decisão de cada instância. A 
definição das atribuições e a separação de responsabilidades deverá 
ZOTAnger, nO minimo, àS amisuições & as responsaviiáades dos dirigentes, do 
conselho de administração, do conselho fiscal e do comitê de investimentos do 
RPPS, e seus membros, no que se refere as aplicações e resgates dos 
recursos do regime; 
Os membros do comitê de investimentos ou conselho de administração 
(conforme a alçada), como sugestão, deverão receber com antecedência da 
data da reunião mensal, as sugestões de investimentos, com as devidas 
análises promovidas pela Equipe de Investimento ou empresa de consultoria. 
As deliberações devem ser registradas em ata própria do comitê de 
investimentos e divulgada no endereço eletrônico do RPPS, além de constar 
no DAIR de forma resumida. A equipe de investimentos deverá arquivar todos 
os documentos que deram origem as deliberações, de forma digital e por 
tempo indeterminado; 
Todos os documentos que compõem a carteira de investimentos, atas, 
credenciamentos, deliberações devem ser objeto de constante verificação por 
parte do Controle Interno do RPPS, quando este o possuir, pelo menos a cada 
60 dias; 
A atuação dos agentes que participam do processo de análise, avaliação, 
gerenciamento, assessoramento e decisão sobre as aplicações dos recursos 
do RPPS deve observar o código de ética e de padrões de conduta profissional 
adotado; 
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= O RPPS deverá dar ampla publicidade aos custos relativos à gestão de 
carteiras, incluindo custódia, corretagens, consultorias, honorários 
advocatícios, auditorias e outras despesas relevantes. No entanto, quando 
tratar-se de aplicações em fundos de investimento não precisa adotar tal 
procedimento; 
Considerando a natureza pública do RPPS e dos recursos por ela 

administrados, de que trata o inciso | do parágrafo único do art. 6º da Lei no 
9.717, de 1998, o RPPS deverá autorizar que: 

” os administradores e custodiantes das contas de custódia dos fundos de 
investimento, da carteira própria em atendimento à solicitação do MTP, 
concedam-lhe o acesso aos dados e informações relativos às operações e 
posições em ativos financeiros pertencentes ao regime, aos fundos de 
investimento e aos fundos de investimento em cotas de fundos de 
investimento, junto aos sistemas de registro e de liquidação financeira ou 
depositados perante depositário central, observada a regulamentação do 
Banco Central do Brasil ou da CVM, nas suas respectivas áreas de 
competência; e 
as instituições financeiras responsáveis pela liquidação das operações de 
suas carteiras próprias, de seus fundos de investimento e de seus fundos 
de investimento em cotas de fundos de investimento, em atendimento à 
solicitação do Ministério da Previdência Social, concedam-lhe o acesso aos 
extratos de movimentação das operações com títulos públicos federais e 
de posição de custódia desses títulos públicos, conforme regulamentação 
específica. 

32. RELATÓRIOS MENSAIS, TRIMESTRAIS, SEMESTRAIS E ANUAIS 

MENSAL 
Carteira de Investimentos contendo todos os dados necessários para análise 
conforme previsto na Resolução CMN 4.963/2021 e Portaria MTP Nº 1.467/2022. 

TRIMESTAL 
O RPPS deverá elaborar, no mínimo, trimestralmente, relatórios detalhados sobre 
a rentabilidade, os riscos das diversas modalidades de operações realizadas nas 
aplicações dos recursos do regime e a aderência à política de investimentos, que 
deverão ser submetidos para avaliação e adoção de providências pelos órgãos 
responsáveis. O relatório mensal pode conter os dados exigidos para o relatório 
trimestral, possibilitando, assim, a emissão de apenas um relatório que atenda a 
ambas as obrigações. 

SEMESTRAL — RELATÓRIO 1 
O RPPS deverá elaborar, no mínimo, semestralmente, relatórios semestrais de 
diligências contendo: 
a) verificação dos ativos que compõem o patrimônio dos fundos de investimentos, 

incluindo os títulos e valores mobiliários aplicados pelo RPPS, excluídos os 
títulos públicos; 

b) análise da situação patrimonial, fiscal e comercial das empresas investidas, 
por meio de Fundos de Investimentos em Participações - FIP; 

c) análise do Relatório de Rating dos ativos no caso de Fundos de Renda Fixa 
(salvo aqueles que aplicam seus recursos exclusivamente em títulos públicos), 
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Aplicações diretas em Ativos Financeiros de Renda Fixa, Fundos de 
Investimentos em Direitos Creditórios (FIDC), Fundos de Renda Fixa — Crédito 
Privado e Fundos de Debêntures de Infraestrutura; 
d) anáiise do Relatório de Avaliação de Imóveis no caso de Fundos de 
Investimentos possuí-los na Carteira. 

SEMESTRAL - RELATÓRIO 2 
O RPPS deverá emitir relatórios, no mínimo, semestralmente, que contemplem: 
| - as conclusões dos exames efetuados, inclusive sobre a aderência da gestão 
dos recursos do RPPS às normas em vigor e à política de investimentos; 
Il - as recomendações a respeito de eventuais deficiências, com estabelecimento 
de cronograma para seu saneamento, quando for o caso; e 
HI - análise de manifestação dos responsáveis pelas correspondentes áreas, a 
respeito das deficiências encontradas em verificações anteriores, bem como 
análise das medidas efetivamente adotadas para saná-las. 
Às conclusões, recomendações, análises e manifestações deverão ser levadas 
em tempo hábil ao conhecimento dos órgãos ou instâncias com atribuições para 
determinar as providências necessárias. 

ANUAL 
As exigências para o relatório anual poderão estar contidas nos relatórios 
mensais, possibilitando, assim, a emissão de apenas um relatório que atenda a 
ambas as obrigações. 

33. RPPS -CATEGORIA DE INVESTIDOR | 

Será considerado investidor qualificado, para os fins da categorização 

requisitos: 
| - possua recursos aplicados, informados no DAIR do mês imediatamente anterior 
à data de realização de cada aplicação exclusiva para tal categoria de investidor, 
em montante igual ou superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais); e 
| - tenha aderido ao Pró-Gestão RPPS, e obtido certificação institucional em um 
dos níveis de aderência nele estabelecidos. 

Será considerado investidor profissional, para os fins da normatização 
estabelecida pela CVM, o RPPS que atenda cumulativamente aos seguintes 
requisitos: 
| - possua recursos aplicados, informados no DAIR relativo ao mês imediatamente 
anterior à data de realização de cada aplicação exclusiva para ta: categoria de 
investidor, em montante igual ou superior a R$ 500.000.000,00 (quinhentos 
milhões de reais); e 
Il - tenha aderido ao Pró-Gestão RPPS e obtido certificação institucional no quarto 
nível de aderência nele estabelecido. 

A classificação como investidor qualificado ou profissional não exime o RPPS da 
responsabilidade pela adoção de elevados padrões éticos e técnicos na 
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governança e controle das operações e pela observância dos princípios previstos 
em resolução do CMN. 

Este instituto de previdência é considerado INVESTIDOR GERAL. 

34. CENÁRIOS 

Mercado Interno 

e Crescimento Econômico e Inflação: 

A economia brasileira em 2024 demonstra resinéncia dianis de um ambicnis 

global incerto, com o Produto Interno Bruto (PIB) projetado para crescer 3,1%, 

impulsionado principalmente pelo consumo das famílias e pelo mercado de 

nO cod. OQ Sos CO Coca NO caras vom caindo. com 

expectativa de que termine o ano em torno de 6,5%, o menor nível registrado em 

quase uma década. Esse mercado de trabalho robusto contribui para a elevação 

da renda disponível das famílias, que se reflete em um crescimento no setor de 

consumo e em uma ampliação dos investimentos em ativos fixos. No entanto, 
essa mesma expansão do consumo pressiona a inflação, principalmente no setor 

de serviços, que deve fechar o ano com o IPCA em 4,6% — um índice que, embora 

elevado, ainda está em patamares controláveis, mas acima da meta estabelecida 

pelo Banco Central. 

e Desafios Fiscais e Políticas Públicas: 

No âmbito fiscal, o governo brasileiro enfrenta desafios significativos. O déficit 
primário, inicialmente projetado para 0,6% do PIB, foi revisado para 0,3% graças 

a receitas extraordinárias, como tributos sobre apostas online e dividendos de 

estatais. Mesmo com essa melhora, o cenário para 2025 é mais preocupante, uma 

vez que os custos cbrigatórios e o aumento das despesas pressionam a 

necessidade de novas fontes de arrecadação. Para lidar com essa questão, o 

governo busca implementar medidas de aumento de receita e contenção de 

despesas. A projeção da dívida pública também é uma preocupação, com 

axnectativas de que possa atingir 82,4% do PIB até o final de 2025, o que aumenta 

a pressão sobre a sustentabilidade fiscal e exige uma gestão rigorosa das finanças 

públicas para assegurar um ambiente econômico estável a médio prazo. 

e Política Monetária e Impactos nos Mercados de Renda Fixa: 

A política monetária brasileira em 2024 é caracterizada por uma postura 

cautelosa, com a Selic mantida em patamares elevados ao longo do ano para 
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conter pressões inflacionárias. Estima-se que a taxa de juros encerrará o ano 

entre 10% e 12%, um nível elevado que visa a garantir o controle da inflação, 

sobretudo em um cenário de depreciação cambial e aumento dos preços de 

commodities. Esse ambiente de juros altos toma o mercado de renda fixa 

brasileiro atrativo, especialmente para investidores que buscam proteção contra a 

inflação e retornos reais consistentes. Títulos prefixados e indexados ao IPCA são 

favorecidos, oferecendo boas oportunidades de retorno com uma política 

monetária restritiva, que se mantém em vigor até que as pressões inflacionárias 

diminuam de forma mais acentuada. 

e Mercado de Renda Variável: 

Os juros altos e o cenário fiscal instável exigem cautela. A perspectiva de um 

aéricit primário de 0,5% do PIB e incertezas em torno das reformas e políticas 

aesois do govemo Sa2om dóssios pora o ambiente macroeconômico, criando 

pressão sobre o mercado acionário. Os investidores se mantêm atentos à 

governamentais podem impactar a confiança dos investidores e gerar incertezas 

quanto à estabilidade do câmbio. Além disso a volatilidade cambial permanece 

um fator importante, especialmente diante da depreciação do real frente ao dólar, 

que impacta diretamente o custo de insumos e operações das empresas listadas 

na bolsa com exposição internacional, além de afastar o investidor estrangeiro. 

O cenário para 2025 deverá permanecer desafiador; no entanto, uma sinalização 
do governo em direção ao controle das contas públicas e à redução do déficit fiscal 
pode contribuir para a queda da taxa de juros de longo prazo. Esse movimento 

poderá gerar um efeito cascata no mercado de investimentos, beneficiando tanto 
o segmento de renda fixa quanto o de renda variável. 

Mercado Externo 

e Política Monetária Global e Cenário de Desinflação: 

O cenário global em 2024 é marcado por um processo de desinflação gradual em 

economias desenvolvidas, impulsionado pela queda nos preços das commodities 

ao final de 2023 e pela normalização das cadeias de suprimento. O Federal 
- = dy das Pelsdas VISA as A ES ei] E Gia tica is pa md e 
IWNCSSIvE (1 CU) UUS LSiauOS ÚiidoSs, responsavel psia poitica moinsiária norte- 

americana, inicialmente previu cortes na taxa de juros para o primeiro semestre 

de 2024, mas adiou esse ciclo para o final do ano devido a uma inflação 
persistente em setores específicos, como serviços. Esse movimento é replicado 

narcialmante na Eurona, onde o Banco Central Europeu (BCE) também sinaliza 
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uma política de flexibilização monetária mais cautelosa e gradual, com cortes 
esperados a partir do segundo semestre de 2024. A redução da taxa de juros 

americana já começou, mas ainda há incertezas quanto à velocidade da 
flexibilização monetária no cenário global. Esse contexto gera volatilidade nos 

mercados financeiros, especialmente nas economias emergentes, que tendem a 

se beneficiar de um dólar menos valorizados E de um custo ds financiameimo 

externo mais acessível. 

e Impacto Geopolítico e Flutuação de Commodities: 

Além da política monetária, a economia global em 2024 enfrenta desafios 

geopolíticos que afetam os preços das commodities e a estabilidade do comércio 

internacional. Tensões no Oricnic Méúis, bem coms conmics na ECurcpa, 

impactam diretamente os preços do petróleo, aumentando o custo do frete 

marítimo e pressionando a inflação em mercados sensíveis. A China, por sua vez, 

tenta estimular sua economia com pacotes de incentivo, mas enfrenta um 

crescimento estrutural fraco, projetado abaixo de 5%, devido a dificuldades no 

setor imobiliário e industrial. Essa desaceleração afeta a demanda por 

commodities metálicas e agrícolas, gerando volatilidade em mercados como o 

brasileiro, que depende da exportação de matérias-primas. 

e Investimentos no Exterior e Estratégias de Diversificação: 

Diante desse cenário de incerteza, investidores buecam alocação em setoroc 

resilientes e em regiões menos vulneráveis à volatilidade. Nos Estados Unidos, 

DE PRATOS DOS E O Rn ren capri ennfos cravos. GOVIdO À 

sua capacidade de crescimento mesmo em contextos econômicos desafiadores. 

Em mercados emergentes, incluindo o Brasil, a valorização do dólar torna os 

ativos locais menos atrativos, dificultando investimentos mesmo em moedas 

emergentes que apresentam fundamentos macroeconômicos relativamente 

sólidos. 

Conclusão: 

O Brasil, após um ano de crescimento robusto em 2024, projeta uma expansão 

mais moderada do PIB para 2025, estimada em torno de 1,8%. Embora o ritmo 

de crescimento seja menor, o país ainda apresenta boas perspectivas de 
expansão, sustentadas pelo fortalecimento do mercado de trabalho e pelo 

aumertc do ramo dan familiaa 
ne tim E sit am Ens E Eita 
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O cenário monetário em 2025 é marcado por um ajuste gradual nas taxas de juros, 

com o Banco Central projetando uma Selic mais baixa para estimular o consumo 

e o investimento. Esse ambiente de juros mais baixos favorece investimentos em 

renda fixa de longo prazo, como títulos prefixados e atrelados ao IPCA, que ainda 

devem oferecer retornos reais competitivos. Em renda variável, a manutenção de 

uma política de cortes na Selic continua atraente para setorar glolicoc como 

varejo e serviços, que tendem a responder bem a um cenário de crédito mais 

acessível. 

A demanda global por commodities, especialmente em um contexto de 

racunaração econâmica em regiões da Ásia e na Europa, é outra oportunidade 

para o Brasil, dada a forte presença do país como exportador de minérios, petróleo 

e produtos agrícolas. Com a expectativa de estabilização do câmbio em torno de 

R$ 5,00 a R$ 5,40, as exportações brasileiras permanecem competitivas. 

O maior desafio para 2025 é o cenário fiscal, com a dívida pública projetada para 

subir a 82,4% do PIB até o final do ano. O déficit primário deve continuar 

pressionando o orçamento do governo, e a necessidade de novas medidas de 

aiisClaúaçãO e coiies em vespesas se torna urgente para manter a 

sustentabilidade fiscal. Esse contexto gera incerteza entre investidores e pode 

limitar a capacidade do governo de impulsionar o crescimento, além de impactar 

o custo de financiamento e a taxa de câmbio. 

A inflação em 2025 pode permanecer acima das metas, com o IPCA pressi 
por fatores externos, como o preço das commodities, e por fatores internos, como 

q ooiccidado lmtada da ccsnamia e O marcado de trabalho aquecido. Custos 

elevados de energia e uma possível indexação de salários acima da produtividade 
elevam os preços de serviços e de bens de consumo, colocando pressão sobre a 

capacidade de compra das famílias e gerando incerteza nos mercados de 

investimento. 

Em resumo, para 2025, o Brasil tem boas perspectivas de crescimento, 

especialmente em setores de consuma interno e exnortação do commoditico, 

apoiados por uma política monetária menos restritiva e um mercado de trabalho 

anuecido. Contudo, o desafio fiscal e as pressões inflacionárias exigem cautela 

na execução das políticas econômicas para garantir um ambiente de investimento 

estável e sustentável. 

35. METODOLOGIA DE CÁLCULO DA POLÍTICA DE INVESTIMENTOS 
2024 

RENDA FIXA 
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raia O segmento de renda fixa foram estimados os retornos dos índices da família 

IMA da Anbima, com base em suas carteiras teóricas e o retorno projetado para 

cada título que compsz as É 

Para os ativos indexados ao CDI foi utilizada a Selic média para o ano de acordo 

com a expectativa para a taxa apontada no relatório Focus do Bacen. 

Ativos marcados na curva foram precificados com a taxa média de aquisição ou 
com a expectativa para a taxa praticada no mercado, no caso de o RPPS ainda 

não ter adquirido nenhum ativo com opção de marcação pela curva de juros. 

RENDA VARIÁVEL 

Para o segmento de renda variável, o índice Ibovespa foi utilizado como 

referência. Na cua procificação, considerou-se o histórico de preços dos ativos 

para minimizar os impactos de possíveis mudanças na metodologia ou na 

foram projetadas com base no desempenho esperado para o Ibovespa. 

INVESTIMENTOS ESTRUTURADOS 

Para os fundos multimercados, foi utilizado como parâmetro de rentabilidade 

115% do CDI, para Ações — Mercado de Acesso foi utilizada a mesma projeção 

para o índice SMLL, já para os FIPs, devido à dificuldade e previsão de retorno 

para o ativo durante o período de investimento, foi utilizado o CDI. 

IMOBILIÁRIO 

Para previsão de retorno deste segmento foi utilizado o retorno anualizado no 

índice IFIX nos últimos 

INVESTIMENTOS NO EXTERIOR 
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Para estimar o retorno dos ativos deste segmento foi utilizado o retorno histórico 
de alguns dos principais índices do segmento e ajustado o valor da variação 

cambial com os dados mais recentes. 

EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS 

Para o segmento de empréstimos consignados, a expeciauva dc retorno foi 
t b | anido ama formando do valor namaredo nene mm | adeoo Dione nninoo mamae aaa 

es a EICCiva tabia ira roro to Mens este Mendps presta tamo intrns tam à ins nerds Gens) CA nsa e ti tanta ns 

de 1% ao ano. 

Vale ressaltar que na elaboração da Política de Investimentos, a estratégia alvo 

foi definida com base na expectativa de retorno de cada índice e/ou segmento e 
no risco atrelado a cada um. 

ALOCAÇÃO ALVO 

A alananãoa abusa mara nada tina da atren cnará datarmminadoa nam haoa na oxnectativa FA ii e pad mst dd qaati cd ed epi uti assis mari ad unas stat a id end cr med =. 4 

de retorno, calculada a partir de um cenário-base, desenvolvido conforme as 

projeções econâmicae do Relatária Focue da Banco Central e sentindo à 

metodologia descrita acima. Adicionalmente, serão elaborados cenários 

pessimista e otimista para avaliar o desempenho da carteira escolhida em 

diferentes contextos econômicos. 

36. RESULTADO DOS CÁLCULOS PROJETADOS PARA O ANO DE 
2025 

&aldo da Cartoira de Investimentos em 30/09/2024 

[IUIUS FULICUS VE SInSSão UO IN (SELIC) R$ - 

Fundos Renda fixa 100% TP R$ 51.348.400,94 

ETF RF TPF R$- 

Operações compromissadas com lastros em TPF R$ - 

Renda fixa conforme CVM R$ 33.713.166,96 

[ETF RF CVM R$ - 

Ativos financeiros de renda fixa de emissão com R$ - 

obrigação ou coobrigação de instituições financeiras 

(Lista BACEN) 
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FIDC Sênior R$ 1.620.212,48 

Renda Fixa Crédito Privado R$ - 

Debentures Incentivadas R$ - 

TOTAL RENDA FIXA R$ 86.681.780,38 

Fundo de Ações CVM R$ 5.506.573,18 

ETF RV CVM R$ - 

TOTAL DENDA VARIÁVEL R$ 5.506.573,18 

FIC e FIC FI - Renda Fixa - Dívida Externa R$ - 

FIC Aharto - Invactimanto no Exterior R$ - 

rundo de Ações — BUR Nível | 

TOTAL EXTERINA 

R$ - 

R$ - 

Fundos Multimercados R$ 5.177.596,20 

Fi em Participações R$ 743.028,82 

Fi Ações - Mercado de Acesso R$ - 

TOTAL FUNDOS ESTRUTURADOS R$ 5.920.625,02 

Fi Imobiliários R$ 1.097.211,95 

TOTAL FUNDOS IMOBILIÁRIOS R$ 1.097.211,95 

Empréstimos Consignados R$ - 

TOTAL EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS R$ - 

TOTAL GERAL R$ 99.206.190,53 
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FLUXO DE RECURSOS para o ano de 2025 

pe À esq sat canais 

Janeiro R$ 7.002 00140 R$ ADAA Ann Om 

Fevereiro R$ 4.485.981,94 

Março R$ 4.736.080, 57 

R$ 4.369.128,75 

R$4.377.459,31 
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ed 088 R$ PAL TMAT g JRs  tostinsanes] R$ZTM 38453254 RS LIM 355325 | FS BSGOLAS fues 15.026,27 | R$ 2x2 sra. 77,08 

E 0 R$ VOLSTASE1,30 4 ii sos REZEM GM ONTS! |RS  ZEMBAOST SI] RS So. Do | os 10.501,08 | R$ 22944. 640,05 

lá 2080 R$ 111398, 75150 parisaj JS Mátesasas R$2950052.56634 | R$ 2950625664 |) R$ «8.001,08 | es 0./475 | R$ 282.050.606,76 

57 2 RS MDOZDaAS sd | vem FS 3 Don BEN MOTO | RS Lou NGU MATE] RS mms fas a 232,40 | R$ ZELDA 290, ba 

[08 zoa Rá “z27na42063 assado PA [nc R$STON BOTE? [RS 210 7RLEO7,62] R$ 4552,85 55777 | RS TELOME 236,81 

E 003 R$ tarrassa so paia R$ 128951,687,01 Rss mac | rs Lemon mile asno jus 

ro pa es ssa aa eee ces) EZRENET R$SASLOISSTZ [RS JABUMBSTAS | RS asouso fas = 

"1 2088 R$ 138400552.89 a ac MOsmSOA R$ 2000.320 482.78 | R$ ns s4.406,13 [et Sa oa | RS ZELO 46,01 

TA as R$ tes ozaoraa era im 4) PS MiSSA 4830 ls RE asma [os nova | R$ SIL2M 174,01 
L A Ê 

[Taxa de desconto Eae] 

[Valor Presente das Obrigações | oo vossos 

ns 

[Satão atual do comtaira R$ SoLoscicA o, 

[Saldo Final ns Ee 

Com tese nos dedos atsma e cesta PI, MET DE PRE DÊ NiçaA pm Ema era rd e A pede, sind, sa preforic comprasiadicar em longo prazo mais 50 modnios de nãos om tias públicos do govemo federal a huiras fnançetras da banco de preneira linha cara 4 
e Ienvesdirentos 2025, Bernitacio o vemeamienia máxima dem ativos para o ano de 2055. Semedo a 
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http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/66-20250403181714.pdf
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